
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 —  CPL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 068/2022 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÃ, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação -  CPL,  designado pela Portaria n° 001, de 03 de janeiro de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 

MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 8.666/1993, aplicando-se também os 

procedimentos determinados pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

A TOMADA DE PREÇOS  tell  inicio as 09h00 do dia 19 de setembro de 2022, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações -  CPL,  na Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, 

localizada na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro — Santa Luzia do Parui/MA, 

quando serão recebidos os envelopes contendo as documentações e propostas e iniciada a abertura dos 

mesmos. 

1. 	DO OBJETO 

• A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 

PARUÃ/MA, conforme o ANEXO I deste Edital. 

1.2 	0 valor global estimado determinado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 

PARUÃ, é de R$ 521.445,09 (quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e nove 

centavos); 

1.3 	0 prazo estimado de execução dos serviços objeto da presente licitação é de 120(cento e 

vinte)dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, sendo esta expedida em até 30 

(trinta) dias, contados do dia seguinte a data da assinatura do contrato, caso a Ordem de Serviço venha a 

ser expedida fora do prazo será considerada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo 

prazo. 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS, as empresas cadastradas junto à COMISSÃO 
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PERMANENTE DE LICITAÇÃO ou outro órgão da Administração Pública Federal ou Estadual ou, ainda, 

quando não cadastradas, que atendam todas as exigências de habilitação previstas neste Edital. Caso a 

licitante queira utilizar-se de documentos contidos nos referidos cadastros, deve se manifestar expressamente 

até o inicio da sessão pública de análise dos documentos de habilitação, apontado os respectivos documentos, 

caso não o faça, não poderá alegar a existência de tais documentos em outro momento da licitação. 

3. 	DOS IMPEDIMENTOS: 

3.1. 	Não poderá participar diretamente desta licitação ou da execução de contrato: 

a) 	empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital; 

h) 	empresas que se encontrem em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão ou 

Incorporação; 

c) empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição e empresas 

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) empresas que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA; 

0 	empresas suspensas de participar de licitação, impedidas de contratar e impedidas de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parui. - MA, conforme  art.  87, inciso  III,  da Lei Federal n° 

8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

empresas impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - 

MA, conforme  art.  7° da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

h) empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

i) sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais; 

j) empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em com  urn;  

k) Autor do projeto básico ou executivo de engenharia, pessoa física ou jurídica, assim como empresas, 

isoladamente ou em consórcio, que estejam proibidas de participar da licitação por força do  art.  9°, incisos I 

e II, da Lei Federal n°8.666/1993. 
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4 	DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENC1AMENTO: 

4.1. As empresas que quiserem se fazer representar nesta TOMADA DE PREÇOS, deverão apresentar 

os seguintes documentos para credenciamento, em separado dos envelopes n.'s 01 e 02: 

a) 	tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com 

todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) 	tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular COM FIRMA 

RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

OFICIAL, ou Carta Credencial (Anexo II), COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU 

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO OFICIAL, no qual constem poderes específicos 

para negociar preço, formular requerimentos e a tomada de decisões em geral, inclusive no que se refere 

a interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar os demais atos pertinentes a esta TOMADA 

DE PREÇOS. 

b.1) procuração por instrumento particular e Carta Credencial (Anexo II) deverão estar 

acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, 

dentre os indicados na alínea "b"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II) 

deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos 

responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com 

permissão para outorgar poderes em relação a sua representatividade. 

c) 	Cópia autenticada da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 

representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

d) 	Se a empresa se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam as devidas 

averiguações quanto à administração e gerência da sociedade, apresentar carteira de identidade ou 

documento equivalente, acompanhada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrados na forma da lei. 

4.2. 	Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 

autenticada por cartório competente, por servidor da CPL/Santa L uzi a do Parud ou por publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

4.3. 	Os documentos de credenciamento serão conferidos pela CPL/Santa Luzia do Parua., a 
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cada Sessão Pública realizada. 

4.4. 	E facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 4. A não apresentação ou a 

incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitará ou desclassificará a 

licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar ou responder em nome da empresa durante a 

reunido de abertura dos envelopes, seja referente A documentação ou A proposta. 

4.5. 	Não será admitida a participação de  urn  mesmo representante para mais de uma licitante, nem  sera  

admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa. 

4.6. 	Urna vez iniciada a abertura dos envelopes de documentos de habilitação, não será recebida 

nenhuma outra oferta de licitante retardatário e em nenhuma hipótese será concedido prazo para 

apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das 

condições ofertadas. 

5. 	ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

5.1. 	Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados pessoalmente pelo 

representante, no local, dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital ou por via postal, no local, 

até o dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente 

fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARU - MA 

Comissão Permanente de Licitação —  CPL  

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 —CPL/Santa Luzia do Paruá 

Envelope "1"— Documentação de Habilitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÂt - MA 

Comissão Permanente de Licitação —  CPL  

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 —CPL/Santa Luzia do Parud 

Envelope "2" — Proposta de Preços 

5.2. 	Os envelopes deverão conter, a documentação em original ou copia autenticada por cartório 

competente ou por servidor desta CPL/Santa Luzia do Parud ou ainda publicação em órgão da 

imprensa oficial. 
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5.3. 	Não serão consideradas propostas apresentadas por via internet ou fac-símile. 

5.4. 	A inversão dos documentos no interior dos invólucros, ou seja, a colocação de documentação da 

PROPOSTA DE PREÇOS no INVÓLUCRO dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ou vice-versa, 

acarretará a exclusão sumária da licitante do certame. 

5.5. 	Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5.6. 	Os documentos contidos nos envelopes deverão, de preferência, estar numerados sequencialmente 

e na ordem indicada neste Edital. 

5.7. 	No caso de envio de envelopes por via postal, caberá a empresa licitante todas responsabilidades 

pelo envio e translado até a guarda dos mesmos pela Comissão de Licitação, bem como todos os encargos 

decorrentes, estando a licitante ciente das consequências advindas da ausência de representante credenciado 

na sessão pública. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud — MA não se responsabilizará por 

envelopes extraviados ou que não cheguem ao endereço designado até a hora e data para a abertura do 

certame. 

6. 	DA DOCUMENTAÇÃO: Os documentos apresentados nesta licitação deverão estar em nome da 

licitante, com um único número de CNPJ, no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor e ser 

apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por Cartório ou por 

Servidor destaCPL/Santa Luzia do Parud. 

6.1 	0 ENVELOPE n° 01 deverá conter, em uma via, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

de forma organizada separadamente, numerada e rubricada pelo representante legal da empresa. Serão 

exigidos das licitantes os seguintes documentos: 

6.1.1. Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) 	Certificado de Registro Cadastral —  CRC,  emitido pela COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO ou por órgão da Administração Pública Federal ou Estadual, ou se não cadastradas Registro 

na Junta Comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou Ato Constitutivo Consolidado, devidamente registrados 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; Ato Constitutivo, devidamente 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da Diretoria em exercício; Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir no caso de sociedade 

estrangeira em funcionamento no Brasil. 
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b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua habilitação na forma do § 2°, 

do Artigo 32, da Lei n.° 8.666/93, assinada por sócio, gerente dirigente, proprietário ou procurador, 

devidamente identificado, nos termos do modelo do Anexo V deste edital. 

c) Declaração expressa de que a licitante conhece todas as condições do presente edital. Omitida esta 

declaração considerar-se-á implícita a aceitação da licitante As normas editalicias. 

6.1.2 Relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) 	Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) 	Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

b.1) Certidão única, referente a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido junto A Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), assim como a regularidade das contribuições previdencidrias e de 

terceiros, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 

c) 	Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 

c.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovada mediante a 

apresentação de uma (mica certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

d) 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa ao 

ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, mediante: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Municipais, e; 

d.2) Certidão Negativa quanto A Divida Ativa Municipal 

d.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada mediante a 

apresentação de uma (mica certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

e) 	Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS. 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) que comprove a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
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g) 	Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos, de conformidade com o disposto no  Art.  27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 no 

modelo do Anexo IV. 

6.1.3 Relativos à OUALIFICACAO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) 	Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de 2021, apresentado na forma da lei e 

regulamentos na data de realização desta Tomada de Preços, vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado por  indices  oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data da sessão pública de abertura desta Tomada de Preços, acompanhado dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço transcrito, este devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede da empresa, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos  indices  

de Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Solvência Geral (ISG) iguais ou superiores a 1,00 

(um inteiro). 

a.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado a 

CPL/Santa Luzia do Paruá reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

a.2) A licitante deverá comprovar Patrimônio Liquido no mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado para a contratação. 

a.3) Na hipótese de alteração do Patrimônio Liquido, após a realização do Balanço Patrimonial, 

a licitante deverá apresentar documentação de alteração. 

b) 	A Empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido constituída 

há menos de um ano, deverá apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura; 

Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações, registrados na Junta 

Comercial da sede ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados da Ata de Aprovação 

pela Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação. 

c) 	Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica,  corn  data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data 

de apresentação da Documentação e Proposta, quando não vier expresso o prazo de validade. 

C.!) S6 será permitida participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, 

respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juizo competente 

e apresentada certidão emitida pelo juiz da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira 
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para o certame. 

6.1.4. Relativos à QUALIFICACAO TÉCNICA:  

a) 	Registro ou inscrição da Empresa e dos Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU 

e/ou Conselho Regional de Técnicos Industriais —  CRT  da regido sede da Empresa. No ato da assinatura 

do contrato a licitante vencedora sediada em outras regiões de jurisdição do CREA/CAU/CRT deverá 

apresentar visto do CREA — MA/CAU — MA/CRT — MA: 

b) 	Declaração formal e expressa da licitante, indicando um responsável técnico (profissional de 

nível superior devidamente reconhecido pelo CREA e/ou CAU e/ou  CRT),  que se responsabilizará 

pela execução dos serviços, no modelo do ANEXO  III  deste Edital, devendo este fazer parte do 

Quadro Permanente da Empresa, ao tempo do inicio do contrato. 

b I ) 0 nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidades 

técnicas apresentadas para qualificação técnica da licitante. 

c) 	Comprovação da licitante possuir em seu corpo técnico, ao tempo do inicio do contrato, profissional 

de nível superior integrante do quadro permanente da empresa reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU e/ou  

CRT,  detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA e/ou CAU e/ou  

CRT  da região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico —  CAT,  que comprove ter o profissional executado satisfatoriamente a (s) obra (s)/serviço(s) 

compativel(is) com o objeto desta licitação. 

c.2) A comprovação do vinculo empregaticio deste profissional será feita mediante cópia 

do Contrato de Trabalho  corn  a empresa, constante da Carteira Profissional ou da 

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, 

com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA e/ou CAU e/ou  

CRT,  devidamente atualizada ou contrato de prestação de serviços celebrado em 

conformidade com o Código Civil Brasileiro, ou, ainda, de declaração de contratação 

ftitti ia do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de 

declaração de anuência do profissional. 

c.3) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 

proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. Quando se tratar de dirigente ou 

sócio da empresa licitante, tal comprovação  sera  feita através do Ato Constitutivo da mesma 

e certidão do CREA e/ou CAU e/ou  CRT,  devidamente atualizada. 

d) 	Atestado (s) de capacidade técnica — operacional que comprove(m) que a licitante tenha 
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executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, 

ou ainda, para empresas privadas, obra/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente 

licitação. 

e) Declaração formal e expressa da licitante, registrando a disponibilidade da equipe técnica, devendo 

constar o nome e a qualificação de cada membro indicado, assim como instalações, máquinas e 

equipamentos considerados essenciais para o cumprimento objeto da licitação. Essa declaração supre a 

necessidade de apresentação prévia de quaisquer documentos sobre os equipamentos mínimos para a 

execução. 

e.1) As instalações, os equipamentos e a equipe técnica disponível conforme declarados pela licitante 

nesta alínea estarão sujeitos a vistoria  "in  loco", pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua 

por ocasião da contratação e sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE; 

Declaração da própria licitante de que visitou o local da obra, para constatar as condições de execução 

e peculiaridades inerentes h. natureza dos trabalhos, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da 

proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução do objeto licitado, ou, Declaração de que conhece os locais dos serviços e suas 

circunvizinhanças. que se inteirou das mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos propostos 

cobrem quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos serviços licitados, tendo obtido todas as 

informações necessárias para elaboração da proposta e execução do contrato, conforme modelo apresentado 

no ANEXO IX — Declaração de Visita. 

f.1) Qualquer informação adicional relativa à localização da obra, se necessária, poderá ser fornecida 

pela Secretaria Municipal de Obras; 

f.2). A visita deverá ser agendada no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data da licitação, através 

do  e-mail  cplprefeituraslp@gmail.com. 

f.3) Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 

	

6.1.4.1. 	E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 

	

6.1.4.2. 	A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 

administrativo e não  sera  devolvida à licitante. 

	

6.1.4.3. 	O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos 

da Proposta de Preço e da liabi I itação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 

fornecer os produtos objeto da presente licitação, com exceção da: 

	

a) 	Certidão Negativa, ou Positiva  corn  Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e 
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do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica; 

	

b) 	Certidão de Falência/Concordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta (Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e A Divida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

	

6.1.4.4. 	As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pela 

própria licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu 

representante legal. 

	

6.1.4.5. 	Não serão aceitos -protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital. 

6.1.4.6. 

6.1.4.7. 

6.1.4.8.  

Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

Serão aceitas somente cópias legíveis. 

A Comissão Permanente de Licitação se reserva ao direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.2. OUTROS DOCUMENTOS: 

6.2.1. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral —  CRC,  expedido pela Comissão Permanente 

de Licitação — Cadastro de Fornecedores, ou por órgão que a antecedeu, ou de outro órgão da Administração 

Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos enumerados nos subitens 6.1.1 ("a", "b", 

"c" e "d") e 6.1.2 ("a" e "b"), obrigando-se a licitante a apresentar o referido Certificado acompanhado da 

Declaração da Inexistência de Fato Impeditivo da sua Habilitação (ANEXO V). A  CPL  não possui 

obrigatoriedade na consulta de documentos contidos nos respectivos cadastros apresentado, assim, 

caso a licitante queira utilizar-se desses documentos, deve se manifesta expressamente (por 

representante ou por declaração) até o inicio da sessão pública de análise dos documentos de 

habilitação, apontando os respectivos documentos que complementarão a documentação no envelope 

e dispondo dos meios de acesso aos documentos pela internet durante a sessão pública, não podendo 

fazê-lo posteriormente. 

6.3. 	E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 

habilitação. 

6.4. 	Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL/Santa Luzia do 

Parud, em qualquer fase do processo, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

6.5 	0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta 
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de  Prep  e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai prestar os serviços 

objeto da presente licitação, com exceção da: 

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do 

Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 

Unido, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

6.6 	Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmos autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas 

como forma de ilustração da proposta. 

6.7 	Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

6.8 	Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.9 	Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.10 A Comissão se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 

6.11 Conforme disposto no  art.  43 da Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas e empresas 

de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

6.12. Para facilitar a análise dos documentos pela  CPL,  pelas demais licitantes e evitar o extravio de 

alguma folha, os documentos solicitados no item 6, deverão ser apresentados de preferência ordenados 

na sequência solicitada, numerados e encadernados de modo a dão conterem folhas soltas, com uma 

página de abertura e outra de encerramento. 0 não atendimento destas recomendações não inabilita a 

licitante, desde que a documentação atenda às exigências do edital. 

6.13. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo 

Administrativo e não será devolvida a licitante. 

7. 	PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. 	A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numerada sequencialmente e sem 

rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante da empresa, 

em papel timbrado, devendo conter: 
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a) Razão Social, Sede e Número de inscrição do CNPJ da licitante. 

b) Carta Proposta padronizada, no modelo do ANEXO VI, assinada por titular da empresa ou pessoa 

legalmente habilitada, em papel timbrado, identificando o serviço, o número do Edital, o prazo de 

execução, o preço total, em algarismos e por extenso, em reais, esclarecendo que o mesmo se refere ao 

mês da data da apresentação da proposta; 

b.1) No preço total do serviço deverão estar inclusos todas as despesas com o fornecimento de materiais 

de consumo e permanente, equipamentos, tributos, mão de obra, guarda de materiais, combustíveis, 

veículos e transporte, incidentes direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

c) Planilha Orçamentária dos custos unitários em formulário próprio, de acordo com os quantitativos 

da Planilha Orçamentaria constante do ANEXO I deste Edital, indicando os preços unitários propostos em 

algarismos e o total do valor proposto em algarismo e por extenso. 

C.!) Junto com a proposta, a Planilha Orçamentária deverá ser apresentada em meio eletrônico  

(CD-ROM),  preferencialmente no formato do arquivo de extensão xis  (excel)  disponibilizado pela 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua, objetivando facilitar a conferência da mesma. 

d) Cronograma Físico-Financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços, devendo 

respeitar os limites de desembolso previstos no ANEXO I — Cronograma de referência da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

e) Planilha de composição de preços unitários, em formulário próprio, ofertado por item e subitem, 

em conformidade com as planilhas orçamentarias, constando unidades e insumos com respectivos 

consumos, discrim inando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados; 

Planilha detalhada da Composição de Encargos Sociais, podendo ser utilizado o modelo do 

ANEXO I. 

g) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o BDI — Beneficio e 

Despesas Indiretas, separadamente, para materiais e serviços, que para efeito de conformidade da 

proposta, deverá ser utilizado o Modelo constante do ANEXO I. 

h) Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de 

Segurança do Trabalho, podendo ser utilizado modelo constante do Anexo VIII. 

i) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de entrega dos envelopes. 

Prazo estimado de execução dos serviços: 120(cento e vinte) dias, a contar da data do 

recebimento da Ordem de Serviço, sendo esta expedida em até 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte a 

data da assinatura do contrato, caso a Ordem de Serviço venha a ser expedida fora do prazo será 
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considerada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo prazo. 

7.2. 	Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdencidrias e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta TOMADA DE PREÇOS. 

7.2.1. A inadimplência da licitante,  corn  referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud, nem poderá 

onerar o objeto desta TOMADA DE PREÇOS, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

7.3. 	Para efeito do julgamento das propostas pela Comissão, devem ser observadas as seguintes 

informações: 

7.4. 	As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI devem 

integrar a Planilha Orçamentária e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de 

unidades genéricas (Súmula TCU n°258/2010). 

7.4.1. 0 Imposto de Renda Pessoa Jurídica — IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido — 

CSLL não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e Despesas 

lndiretas — BDI, haja vista a natureza direta e personalistica desses tributos, que oneram pessoalmente o 

contratado. (Súmula TCU n°254/2010). 

7.4.2. 0 10F não deve figurar como despesa indireta, haja vista que não incide sobre o faturamento 

da empresa. Ademais, esse tributo não consta nos estudos sobre BDI elaborados, por exemplo, pelo DNIT 

(Manual de Custos Rodoviários), TCU (Acórdão n° 325/2007- Plenário), Instituto de Engenharia 

(Metodologia de Cálculo do Orçamento de Edificações). 

7.4.3. 0 valor da Taxa de Administração Central deve ser resultado do rateio das despesas 

administrativas do Escritório Central por todos os serviços que a licitante esteja executando. 

7.4.4. No detalhamento do BDI não deverão constar o item "Despesas Financeiras" a previsão de despesas 

relativas a dissídios. 

7.5. 	Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados 

como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço 

inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo a licitante vencedora 

fornecer os produtos sem  Onus  adicionais. 

7.6. 	A proposta deverá ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

7.6.1. Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da proposta, as 
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licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação por 

mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade. 

7.7. 	A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a executar o objeto desta licitação, 

caso lhe seja adjudicado. 

7.8. 	Em circunstâncias excepcionais a  CPL  poderá solicitar as licitantes a prorrogação do prazo de 

validade das Propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 

sendo facultado à licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, a Proposta não 

poderá ser modificada. 

7.9. 	Na hipótese do Processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da proposta fica 

automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso. 

7.10. Não  sell()  consideradas Propostas apresentadas por via fac-símile ou  e-mail,  nem aquelas 

apresentadas fora do prazo, bem como as que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em 

suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores. 

7.11. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 

documentação deste Edital e seus anexos e que a considerou correta. Evidenciará, também, que a 

licitante obteve da  CPL,  satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, tudo 

resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando a aceitação plena de suas condições. 

7.12. Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação do objeto da licitação, somente 

serão aceitos antes de abertas As propostas, não sendo admitida a simples oferta de desconto ou aumento 

de preços, sem suficiente demonstração do engano. 

7.13. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pela  CPL,  a licitante será inabilitada 

ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 

8 	DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

8.1 	0 julgamento da Habilitação será processado com observância dos seguintes procedimentos: 

8.1.1 Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, à vista das licitantes presentes serão abertos os 

ENVELOPES n° 01, DOCUMENTAÇÃO que  sell  examinada e rubricada pelos membros da 

CPL/Santa Luzia do Paruá e pelas licitantes presentes. 

8.1.2 Concluído o exame da DOCUMENTAÇÃO à CPL/Santa Luzia do Paruá declarará Habilitadas 

e/ou inabilitadas as licitantes, em vista dos critérios estabelecidos no Edital. 

8.1.3 Após o resultado as licitantes poderão unanimemente renunciar ao direito de interpor Recurso, o 

que constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato A abertura dos ENVELOPES 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadop.iyua.ma.ggv.br  

P6gina 14 de 59 



• ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

n° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS das licitantes Habilitadas, após assinatura do Termo de Renúncia desta 

fase. 

8.1.4 As licitantes Inabilitadas serão devolvidos os envelopes de n° 02, devidamente lacrados, desde que 

não tenha havido Recurso ou após seu julgamento. 

8.1.5 Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do subitem 8.1.3, a CPL/Santa Luzia do 

suspenderá a Sessão. lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então executados. Nessa 

hipótese, os ENVELOPES,' n° 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), devidamente fechados e rubricados pelas 

licitantes e membros da CPL/Santa Luzia do  Part*  permanecerão, sob guarda e responsabilidade do 

Presidente da CPL/Santa Luzia do Paruá, até que se reabra a Sessão. 

8.1.6 Depois de cumpridas as formal idades do Recurso, a CPL/Santa Luzia do  Part*  comunicará, por  

e-mail,  com antecedência  minima  de 48 (quarenta e oito) horas, as licitantes Habilitadas, data, hora e 

local de reabertura da Sessão de continuidade do certame. 

8.1.7 Os Envelopes de n° 02 das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias 

a contar da data da Adjudicação do objeto desta Licitação, ao vencedor do certame, serão destruidos 

pela CPL/Santa Luzia do  Part*  independentemente de notificação ao interessado; 

8.1.8 Caso sejam apresentados documentos com data de validade expirada ou rasurada, é facultado A. 

Comissão efetuar a consulta ON-LINE, junto à Base de Dados do(s) Orgdo (s) expedidor (es) do(s) 

documento(s) disponível(eis) na  INTERNET.  No entanto a inviabilidade da consulta eletrônica, por 

quaisquer motivos, não isenta o licitante de comprovar a regularidade da documentação exigida, no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos, com exceção das licitantes, comprovadamente enquadradas como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que havendo alguma restrição na comprovação da 

Regularidade Fiscal gozarão dos benefícios do artigo 43, §§ 10 e 2° da Lei Complementar n°123/2006. 0 

não cumprimento deste dispositivo acarretará inabilitação. 

8.2. 	A CPL/Santa Luzia do Paruá, poderá em qualquer fase da habilitação promover diligencias 

ou requisitar informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de habilitação 

apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou informação que deveria 

constar originalmente nos documentos, consoante permissivo legal. 

8.3. No julgamento da DOCUMENTAÇÃO a CPL/Santa Luzia do  Parini,  poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.4. 	Serão proclamadas habilitadas as licitantes que apresentarem a documentação para Habilitação de 

	 14 \  
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acordo com as exigências editalicias e, inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 

documentos ou as apresentarem de forma irregular, com exceção das licitantes, comprovadamente 

enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que havendo alguma restrição na 

comprovação da Regularidade Fiscal gozarão dos benefícios do artigo 43, §§ 1° e 2° da Lei Complementar 

n°123/2006. 

8.5. 	A simples irregularidade formal, que evidencia lapso isento de má fé, que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade dos documentos, não será causa de inabilitação. 

8.6. 	Quando todas as licitantes forem inabilitadas a CPL/Santa Luzia do Parui poderá fixar o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, nos termos do § 3°,  art.  48, da Lei 

8.666/93. 

8.7. 	Ultrapassada a fase de inabilitação das concorrentes e abertas as propostas, não cabe mais 

desclassificá-las por motivos relacionados com a Habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 

só conhecido após o julgamento das propostas. 

8.8. 	Após a fase de Habilitação não cabe desistência da PROPOSTA, salvo motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela CPL/Santa Luzia do Parui. 

9 	JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. 	Em Sessão designada na data, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital serão abertos os 

ENVELOPES DE PROPOSTAS, divulgando a CPL/Santa Luzia do Parui As licitantes presentes, os 

preços e condições oferecidas, sendo as Propostas rubricadas pelos seus membros e licitantes presentes. 

9.2. 	As Propostas de Preço serão analisadas levando-se em consideração os critérios objetivos 

preestabelecidos e verificada a sua conformidade com os requisitos do Edital e, conforme o caso, com os 

preços correntes de mercado, desclassificando-a caso esteja desconforme ou incompatível. 

9.3 	0 julgamento das Propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO, sendo considerada 

vencedora a Proposta que cumprir integralmente as exigências deste Edital e, ofertar o menor preço 

global. 

9.4 	Para análise da planilha de Custo apresentada serão consideradas as aliquotas-padrão de impostos, 

tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Caso a licitante goze de isenção, beneficio ou 

se enquadre em condição que lhe permita recolhimento com aliquota diferenciada deverá informá-lo em 

sua Proposta, justificado assim, percentuais diferentes daqueles usuais na composição de custos. 

9.5 	Na análise dos preços propostos pela licitante considerar-se-d que os preços são completos e 

suficientes para assegurar a justa remuneração de todas as etapas da obra/serviço. Considerar-se-d, assim, 
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que a não indicação no conj unto de composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente 

necessário para a execução dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo esta 

diluído pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, 

e não ensejarão qualquer alteração do contrato, sob esta alegação. 

9.6 	A classificação das Propostas se dará por ordem crescente dos preços propostos. 

9.7 	As propostas de microempresas e de empresas de pequeno porte que forem iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada, serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada, devendo estas proponentes serem convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, 

para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, se for do seu 

interesse, situação em que após análise desta, poderá ser adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

9.7.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar proposta 

readequada, no prazo concedido pela Comissão de Licitação, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, devendo manifestar-se no prazo de 05 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão 

ou no prazo de 03 (três) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de 

ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo 

licitatório. 

9.7.2. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos 

no subitem anterior. 

9.8 	Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto do § 2° do  art.  3° 

da Lei n.° 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes 

serão convocadas, ressalvados os casos previstos no  art.  44 da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.9. 	Seri  desclassificado a Proposta de Preços que: 

a) apresentar preços unitários e globais superiores aos valores orçados pela Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia do Paruá ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto; 

b) apresentar preços ou quaisquer ofertas não previstas neste Edital; 

c) não atender as exigências contidas no ato convocatório e seus anexos, conforme  art.  40, VII c/c  art.  

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Parua - MA -  CEP 65272-000 

1:Ipmgang.: santaluziadmirua.milgpv.br  
Página 17 de 59 



Aki 
V 

ESTADO DO MARANHÃO 
4134  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 
IrkEzik=a6ser  

48, I, da Lei 8.666/93; 

d) apresentar  preps  baseados em cotações de outra licitante, conforme  art.  40, VII, c/c  art.  44, §2° da 

Lei 8.666/93; 

e) Apresentar  preps  inexequíveis: 

e.1) Consideram-se manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, ou 

II) Valor orçado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

e.2) 	Das licitantes classificadas na forma da alínea "e.1" do subitem 9.9, cujo valor global 

da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os incisos 

"I" e "II" acima, será exigida para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 

modalidades previstas no §1°, do  art.  56, da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante 

da alínea "e. I" acima e o valor da correspondente proposta. 

e.3) 	Antes de efetuar a desclassificação, a Comissão efetuará diligência permitindo que seja 

justificada a exequibilidade global da proposta da licitante, que não atender ao disposto no  art.  

48. II, da Lei 8666/93, mediante a apresentação de Relatório técnico circunstanciado, no prazo de 

05 (cinco) dias, contados de recebimento da Notificação. 

9.10. A CPL/Santa Luzia do Paruá promoverá diligências junto ao setor requisitante da presente 

licitação, que efetuará análise da Composição de preços unitários e Composição dos percentuais adotados 

para o BDI e para Encargos Sociais. 

9.10.1. Caso se verifique na proposta de menor preço a ocorrência de composição adotado pelo BDI, e/ou 

composição de encargos sociais e/ou de composição de preços unitários em desacordo com as exigências 

deste Edital e legislação vigente, a licitante deverá apresentar Relatório Técnico circunstanciado 

justificando a composição e os preços dos serviços, no prazo de 05 (cinco) dias após a solicitação da 

Comissão. 

9.10.2. As eventuais justificativas pela licitante, em caso de proposta com preços unitários acima do 

orçamento de referência, deverão ser feitas em duas partes, de modo a contemplar tanto o desdobramento 

dos custos unitários (diretos) quanto o das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) em relação 

aos respectivos valores estabelecidos no orçamento-base. 

9.10.3. Caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pelo Setor Técnico da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Paruá, será solicitado à licitante para readequar sua proposta aos percentuais 
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e respectivos valores admitidos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, sob pena de ter sua 

proposta desclassificada se assim não proceder. 

9.11. A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante obrigando-a A execução dos serviços caso lhe 

seja adjudicado o objeto. 

9.12. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo 

corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os 

últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua Proposta será rejeitada. 

9.13. A(s) proposta(s) será(ao) analisada(s) pela área competente da Prefeitura em conjunto com a 

CPL/Santa Luzia do Paruá, podendo a mesma convocar as licitantes para esclarecimentos de qualquer 

natureza, que venham facilitar o seu entendimento na fase de julgamento. 

9.14 Quando todas as propostas de preço forem desclassificadas, a COMISSÃO poderá conceder o prazo de 

até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas 

9.15. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade da Proposta, não será causa de desclassificação. 

9.16. A CPL/Santa Luzia do Paruá poderá realizar diligências ou requisitar informações, incluindo 

esclarecimentos e detalhamentos sobre a Proposta sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originalmente na Proposta. 

9.17. Não serão consideradas Propostas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em 

suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores como também não 

serão admitidas propostas com preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.18. Caso seja possível  colic  luir a fase de Julgamento da proposta de menor preço, na própria sessão,  sera'.  

informado As licitantes o resultado da aceitabilidade da primeira classificada. 

9.18.1. Se a proposta de menor preço não estiver conforme o Edital, proceder-se-á ao exame da oferta 

subsequente, e assim, sucessivamente. 

9.19. Havendo necessidade de suspender a sessão para análise mais detalhada da proposta de menor 

preço, em razão da sua complexidade ou do grande volume de documentos a ser examinado, será 

informado a todas as licitantes no endereço que constar do presente processo licitatório, a data para 

continuidade da sessão. 

9.20. Nas hipóteses de interposição de recurso ou suspensão do procedimento licitatório os prazos de 
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validade das Propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido 

processo estiver suspenso. 

9.21. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pela CPL/Santa Luzia do Parud, 

a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 

10 	DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 

10.1 	Mediante publicação no Diário Oficial do Estado do  Maranhao  e  sera  divulgado o Aviso do 

resultado da Licitação, iniciando-se a partir da data da publicação o prazo recursal previsto no inciso 1, 

alínea "h" do  art.  109, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

10.2 Decorrido o prazo recursal, a CPL/Santa Luzia do Parud adjudicará o objeto da licitação a 

vencedora do certame submetendo tal decisão a Autoridade Competente, para decisão quanto A homologação 

e contratação. 

11 	DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO. 

11.1 Homologada a licitação, a empresa adjudicatária  sera  convocada para no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis assinar o Termo de Contrato, de acordo com o artigo 64 da Lei 8.666/93 e condições insertas na 

Minuta do Contrato, Anexo VII deste Edital. 

11.1.1 0 prazo de convocação estabelecido neste item poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela Adjudicatária, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

11.1.2 A recusa injustificada da Empresa adjudicatária em assinar o Termo Contratual, dentro do prazo 

estabelecido neste subitem caracteriza o desatendimento total da obrigação por ela assumida, sujeitando-a 

A penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e do seu impedimento de contratar 

com a Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 02 (dois) anos, caso em que a Prefeitura 

Municipal poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, 

se não preferir proceder nova licitação, consoante determina o  art.  64, § 2° da Lei n°8.666/93. 

As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados em ordem 

crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente elaborado, inclusive 

quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de habilitação e garantia de contrato. 

11.1.3. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimo ao valor contratado 

ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a 

manter a observância do disposto no caput deste subitem, em compatibilidade com os novos valores e 

prazos pactuados. 
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11.2. 0 Prefeito Municipal poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la, 

de Oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar, consoante dispõe o  art.  49 da 

Lei 8.666/93. 

11.3. Até a data da assinatura do contrato, poderá ser  el  im inada da licitação qualquer licitante que tenha 

apresentado documento(s) ou declaração(ões) incorreta(s), bem como a aquela cuja a situação técnica ou 

econômico/financeira tenha se alterado após o inicio do processamento do pleito licitatório, prejudicando 

o seu julgamento, observadas as normas do  art.  43, § 5°, da Lei 8.666/93. 

11.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12 	GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1. A adjudicatária será convocada para prestar até 15 (quinze) dias após a assinatura do instrumento 

contratual. uma Garantia de Execução no montante de I% (Um por cento) do valor do Contrato, de acordo 

com o disposto no artigo 56 da Lei 8.666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do 

contrato objeto deste Edital. 

12.2. A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

12.2.1. 	Caução em Dinheiro ou Títulos da Divida Pública: 

12.2.1.1. 	Se a opção da garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco CENTRAL do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

12.2.1.2. 	Se a opção da garantia recair em caução em dinheiro, o seu valor  sera  depositado 

em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, em conta a ser designada, a fim de manter a 

atualização monetária. 

12.2.2. 	Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada fará entrega à Contratante da 

competente Apólice, em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, no original, emitida por 

entidade em funcionamento no Pais, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 

Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 

como o prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato. 

12.2.3. 	Se a escolha recair na modalidade Fiança bancária, a Contratada fará entrega da Carta de 

Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no Pais, em nome da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade 
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não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato. 

12.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá descontar do valor da garantia toda e 

qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela contratada, inclusive multas. 

12.4. Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser reintegrada no prazo 

de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser descontada na fatura 

seguinte. 

12.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

12.6. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 1% (um por cento) do valor anual do contrato, 

a titulo de garantia. 

12.7. A retenção efetuada com base no item 12.5 desta clausula não gera direito a nenhum tipo de 

compensação financeira à CONTRATADA; 

A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 12.6 desta 

cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

12.8. 0 valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado de 

pagamentos devidos à CONTRATADA 

12.9. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o recebimento 

provisório do objeto contratado. 

12.11 Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de 

Execução-, uma vez verificada a perfeita execução das obras, serviços e fornecimentos. 

13 	DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. atos da Administração, decorrentes desta licitação, cabem: 

— Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) 	habilitação ou inabilitação de licitante. 

h) 	julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) rescisão do Contrato. 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
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II 	— Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão relacionada  

corn  o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

Ill — Pedido de reconsideração, de decisão da Prefeita Municipal na hipótese do § 3°, do artigo 87, da Lei 

no 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias fiteis da intimação do ato. 

13.2. 0 Recurso será dirigido a Prefeita de Santa Luzia do Paruá por intermédio da CPL/Santa Luzia do 

Parui que após notificação as demais licitantes e cumprido o prazo estabelecido no §3° do  art.  109 da lei 

licitatória, se manifestará, submetendo o Recurso à decisão do Prefeito Municipal. 

13.3. Os Recursos da habilitação e Julgamento das Propostas terão efeito suspensivo. Nesse caso, a 

va lidade da Proposta será prorrogada pelo período recursal estabelecido na lei. 

14 	DO PAGAMENTO 

14.1. Para fazer face aos desembolsos do objeto desta licitação  sett()  utilizados recursos financeiros 

consignados naDOTAÇÃO prevista na minuta do contrato. 

14.2. Os pregos serão os unitários da proposta inicial e para os não constantes nesta szlão fixados 

mediante acordo entre as partes. 

14.3. A última fatura só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento Definitivo 

do serviço contratado, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos 

junto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT. 

14.4. 0 prazo de pagamento  sera  de até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da Nota Fiscal 

acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada 

pelo setor competente, para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da 

contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.° da Agência e da 

Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitido alterações futuras sem a anuência das 

partes interessadas. 

14.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

CONTRATANTE, entre a data determinada e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota 

Fiscal/Fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM=IxNxVP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = N.° de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP  = Valor da parcela em atraso 

I = Índice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado: 

I = 	i 	 I= 6 /100 	 I = 0,00016438 
365 	 365 

Em que: i = taxa percentual anual no valor de 6% 

14.6. A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, obrigatoriamente, o número do 

contrato celebrado  corn  a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA e o número da 

conta corrente da Contratada. 

14.7. Nenhum pagamento será efetuado A CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação que  [he  tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 

14.8. Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, COFINS, PIS, CSSL e IR), quando 

aplicável e de acordo com os procedimentos e aliquotas definidos na legislação pertinente). 

14.9. Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada deverá destacar os referidos 

valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para Recolhimento do Imposto referente ao  

riles  de execução dos serviços, devidamente preenchida, cuja retenção na fonte ficará a cargo da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, a qual efetuará o recolhimento e 

posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

14.10. 0 valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a descrição dos serviços prestados, 

como parcela dedutivel apenas para produzir efeito no ato da quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, 

não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, sendo apenas  urn  destaque a fim de que não se 

altere a base de cálculo de qualquer tributo que incida sobre o valor dos serviços executados. 

14.11. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

15 	DAS SANÇÕES 

15.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado a multa de mora que  sera  graduado de acordo com a gravidade da infração, obedecido os 

seguintes limites máximos: 

a) 	0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
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atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso a 

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do contrato 

c) Até 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o valor da 

contratação celebrado esta diretamente ou mediante prévio processo licitatório, nas seguintes situações: 

c.1.) 	Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela administração; 

c.2) 	descumprimento de cláusula contratual, à exceção: 

d) Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a não observância sujeita o 

responsável a sanção prevista nas alíneas "a" e "b", conforme o caso; 

e) Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente estipulados no termo 

de referência. 

15.11. A referida multa  sera  aplicada mediante notificação, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos que lhe sejam devidos pela 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua. 

15.12. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua poderá, nos casos de inexecução total ou parcial 

do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções: 

	

15.12.1. 	Advertência 

	

15.12.2. 	Multa prevista no item 15.1; 

	

15.12.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a critério da 

autoridade competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso 

de reincidência. 

	

15.12.4. 	Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

15.13. As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da Notificação 

oficial e poderão, após regular processo administrativo ser descontadas do valor da Garantia, 

apresentada pela Contratada. 

15.14. Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o Contratado pela sua diferença, que  sera  descontada dos pagamentos eventualmente 
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44  

Nsuafigirb,  

devidos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parui ou cobrada judicialmente. 

15.15. A Critério da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela Contratada, 

e aceita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua, que fixará novo prazo, este 

improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

I 6 	RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

16.1 0 gestor do presente contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e emissão de 

termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela Contratada. 

16.1.1 0 referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das leis, das 

cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento 

Provisório todas as deficiências encontradas, que a Contratada deverá sanar em prazo determinado pelo 

Responsável da Contratante, observando o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93. 

16.2 Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos 

contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 

comunicação por escrito da conclusão, pela Contratada, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo 

do objeto, assinado pelas partes. 

16.3 Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, depois 

de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pelo 

Responsável designado para o seu acompanhamento. 

17 REAJUSTAMENTO 

17.1. Reajuste de Preço: Os preços contratuais serão irreajustaveis pelo período de 01 (um) ano, contado 

da data da apresentação da proposta. Após esse período o valor poderá ser reajustado para mais ou 

para menos, de acordo  corn  a variação dos iNDICES E CUSTOS DA CONSTRUÇÃO, fornecido pelo 

SINAPI/MA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 

R = ( —  lo)   x V  lo  

Onde: R = Valor do Reajuste procurado; 

V = valor da fatura;  

Ii  = Índice relativo a data do reajuste; 

Io = Índice inicial, refere-se ao índice correspondente ao Ines de apresentação da proposta; 
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17.2. 0 serviço que for entregue com atraso imputável ao contratado não gerará direito a reajuste ou 

a atualização monetária. 

17.3. Ocorrendo atraso atribuível A CONTRATADA, antecipação ou prorrogação na execução do 

serviço, o reajuste obedecerá aos critérios seguintes: 

— No caso de atraso: 

a) se os  indices  aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a execução 

do serviço; 

b) se os  indices  diminuírem, prevalecerão Aqueles vigentes nas datas em que o serviço for executado; 

II 	— No caso de antecipação prevalecerão os  indices  vigentes nas datas em que o serviço for 

efetivamente executado; 

17.4. A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste subitem não eximirá a CONTRATADA das 

penalidades contratuais cabíveis. 

17.5. A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos  indices  no período em que ocorrer 

a mora. 

17.6. A prorrogação de que trata o inciso  III  deste subitem subordina-se As disposições dos §§ I°, incisos 

I a VI e 2° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

18 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela  CPL/  Santa Luzia do Parui 

com base na Lei n.° 8.666/93 e demais legislação aplicada A espécie. 

18.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

18.3 As licitantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, especificações 

e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita 

ou verbal. 

18.4 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei, devendo protocolar o pedido junto A COMISSÃO até 05 (cinco) dias fiteis antes da data fixada 

para a abertura dos envelopes devendo nesse caso, a COMISSÃO julgar e responder A impugnação em até 

03 (três) dias fiteis, conforme previsto no artigo 41, 

§ I°, da Lei Federal n° 8.666/1993. No caso de Licitante, o prazo para impugnação será até o segundo dia 

útil que anteceder A abertura dos envelopes nos termos do § 2° desse mesmo artigo. A impugnação feita 

tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado 
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da decisão a ela pertinente. 

18.4.1 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que, tendo-o aceita sem 

objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem, hipóteses 

em que tal comunicação não terá efeito recursal. 

18.5. Esse Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico 

https://tranvarencia.santaluziadoparua,ma,epv.hrlacessolnlivrnacaollicitacaoltcelexihir, onde poderão ser 

consultados gratuitamente, ou na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud, na Av. Professor 

João Moraes de Sousa, 355 — Centro - Santa Luzia do Paruá — MA, de 2a*a 6', no horário das 8 As 12 h, ao 

custo de R$ 50,00 (Cinquenta reais), através de DAM. Informações adicionais, no mesmo endereço, ou 

pelo  e-mail  cplinefeilnraslurnail.com. 

18.6. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante 

ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à sessão de abertura dos envelopes 

com poderes para esse fim. 

18.7. 0 quadro do pessoal da CONTRATADA, empregado no serviço deverá ser constituído de 

elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, e ter 

registro em carteira de trabalho, sob pena de paralisação dos serviços/obras. 

18.8. A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda, conservação, proteção e reparos 

que se fizerem necessários de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e de todo serviço, 

até que seja emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

18.9. A CONTRATADA deverá cumprir a Legislação Trabalhista e Previdenciária, bem como a 

Legislação Especifica Sobre Segurança e Saúde do Trabalho, conforme exigido pelo Ministério do Trabalho 

e estabelecido na Lei Federal n.° 6.514, de 22 de dezembro de 1977. Não serão levadas em consideração pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, quaisquer consultas, pedidos ou 

reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados 

ou por  e-mail.  até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes. Em hipótese 

alguma serão aceitos entendimentos verbais entre os iiikatz&K.6 e a CPL/Santa Luzia do Parud. 

18.10. Trata-se de licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo "MENOR PREÇO", 

enquadrada nos artigos 10, inciso II, alínea "a",  art.  22, inciso II, §2° e  art.  45, §1°, inciso I, todos da Lei 

n.° 8.666/93. 

18.11. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Projeto Básico e demais documentos técnicos. 
ANEXO II Modelo Carta Credencial 
ANEXO  III  Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico 
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ANEXO IV Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica. 
ANEXO V Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 
ANEXO VI Modelo de Carta Proposta 
ANEXO VII Minuta do Contrato 
ANEXO VIII Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e de Segurança do Trabalho 
ANEXO IX Declaração de Visita. 

Santa Luzia do Paruá (MA), 26 de agosto de 2022. 

S ADIL 	ALMEI  
Secretário Municipal d lanejamento, Administração e Finanças 

Portaria n° 003/2021 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO MERCADO 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA. 

1- INTRODUÇÃO 
Considerando a necessidade de reformar o Mercado Municipal da Cidade, objetiva-se a reforma do mesmo, contudo, 
o Município não disponibiliza de mão obra para executar a obra, motivo pelo qual justifica-se a contratação de 
serviços de terceiros com habilidade no seguimento de engenharia, conforme detalhado no memorial descritivo e em 
observância ao descrito na planilha orçamentária e no cronograma físico financeiro. 

a) JUSTIFICATIVA 
Essa obra faz-se necessária uma vez que o Mercado Municipal é um dos pontos de referência de nossa cidade e 
encontra-se em péssimo estado de conservação vez que este estabelecimento representa parte da história de nosso 
município. Para a preservação do Mercado Municipal é necessário urgentemente uma reforma do local, pois se 
encontra com problemas de infra-estrutura e péssimo aspecto na fachada do prédio sendo que essa obra trará uma 
melhoria, bem como a modernização do local e trazendo conforto e segurança para os trabalhadores e para os 
usuários, além de deixar o ambiente mais limpo e higiênico não trazendo risco para a saúde da população. 

b) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
As EspecificaVies técnicas são de acordo com os itens e  sub  itens da planilha orçamentária anexo a este Projeto 
Básico. 

2— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. A futura contratação encontra fundamento no Artigo. 37, XXI, da Constituição Federal/1988, na Lei Federal n° 
8.666/1993, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes A. espécie. 

3 — DO VALOR: 

3.1. 0 Valor Máximo Global para execução das obras e serviços objeto deste Contrato, é de R$ 521.445,09 
(quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e nove centavos). 

4 — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.15  SEC.  MUN. AGRIC. PRODUÇÃO E ABAST.PESCA E AQUICULTURA 
02.15.20.605.0030 PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO 

02.15.20.605.0030.1043.0000 
CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE MERCADOS, FEIRAS, 
MATADOUROS E CENTRO DE ABASTECIMENTO 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
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5— DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES A CONTRATADA: 
Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões na prestação dos serviços, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

6— DO PRAZO: 

6.1 — 0 prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. 0 prazo 
de execução dos serviços objeto da presente licitação é de 04 (quatro) meses, a contar da data do recebimento da 
Ordem de Serviço, sendo esta expedida em até 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte a data da assinatura do 
contrato, caso a Ordem de Serviço venha a ser expedida fora do prazo será considerada, para todos os efeitos, como 
expedida no Ultimo dia do mesmo prazo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e 
emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel 
cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de 
Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo 
determinado pelo Responsável da Contratante, observando o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, contados da comunicação 
por escrito da conclusão, pela Contratada, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado 
pelas partes. 

PARÁGRAFO QUARTO — Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, 
depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pelo 
Responsável designado para o seu acompanhamento. 

PARÁGRAFO QUINTO — Os prazos estabelecidos nesta Cláusula somente poderão ser objeto de prorrogação, caso 
o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas nos incisos I ao 
VI do § 10  do  art.  57 da Lei n° 8.666/93, mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita 
pela CONTRATANTE, acompanhado de Parecer prévio da Procuradoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA DO PARUA, e nos seguintes casos: 
a) alteração do Termo de Referência, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 
c) interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA; 
d) impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
e) omissão ou atraso de providências a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUÁ, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
PARÁGRAFO SEXTO —  Corn  a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrat 
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terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação. 

7- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1. A CONTRATA DA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 

estabelecidas: 

a) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo 5. CONTRATANTE relação nominal 

dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica; 

b) executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 

venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja 

conduta seja julgada inconveniente; 

c) substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudiquem o bom andamento 

e a boa prestação dos serviços; 

d) facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE; 

e) responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução 

do objeto deste Termo, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATA DA adotar medidas preventivas 

contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes; 

O responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 

deverá, mesmo após a execução do objeto deste Termo, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 

fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 

execução das condições estabelecidas; 

g) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc.,  ficando 

excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 

vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere 

CONTRATANTE; 

h) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do Termo; 

i) responder, pecuniariamente, por todos os danos e /ou prejuízos que forem causados A. União, Estado, Município 

ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
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j) respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 

legislação pertinente; 

k) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para evitar a 

ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal 

em vigor, inclusive a Lei n°9.605, publicada no D.O.U., de 13/02/1998; 

I) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 

ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;  

in)  manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habi I itação e qualificação exigidas; 

• n) manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos serviços e os 

• fatos relativos as recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e 

da FISCALIZAÇÃO. 

o) Comunicar imediatamente ao profissional qualificado (Geólogo e/ou Engenheiro Civil) quaisquer mudanças que 

porventura venham a ocorrer na execução do projeto para as devidas providências. 

8— DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 

estabelecidas: 

a) prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, constantes no anexo I do Termo de 
Referência. 

b) atender As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto deste Termo; 

c) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 

garantindo seu perfeito desempenho; 

d) apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da  la  (primeira) medição, 

cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional — PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

e) Registrar este Contrato no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade 

Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar 

o processo de pagamento; 
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O Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matricula correspondente antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

g) fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos,  etc.,  produzidos durante a execução do objeto 
deste Contrato, de forma convencional e em meio digital; 

9- DAS VISITAS TÉCNICAS AOS LOCAIS DAS OBRAS: 

9.1. A CONTRATADA, sob pena de inabilitação, deverá apresentar Declaração, formal e expressa de que conhece 
os terrenos onde serão realizadas as obras, instalações, e/ou reformas do objeto segundo o projeto básicos e as 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem realizados. 

9.2 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte da CONTRATADA, com ênfase para a vencedora 
da licitação, de desconhecimento dos locais dos serviços, ou das dificuldades a eles inerentes, com o intuito de 
eximir-se de responsabilidades. 

9.3 Eventuais dúvidas quanto à localização dos terrenos para realização da Visita Técnica que subsidiará a declaração 
citada no item 8.1 poderão ser dirimidas junto à Secretaria Municipal de Obras, no horário das 08h00 as 12h00. 

10 - DA GARANTIA 

10.1. 	A adjudicatária será convocada para prestar até 15 (quinze) dias apôs a assinatura do instrumento contratual, 
urna Garantia de Execução no montante de 1% (Um por cento) do valor do Contrato, de acordo com o disposto no 
artigo 56 da Lei 8.666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato objeto deste Edital. 
10.2. 	A garantia  sera  prestada em qualquer das seguintes modalidades: 
10.2.1. Caução em Dinheiro ou Títulos da Divida Pública: 
10.2.1.1. 	Se a opção da garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
CENTRAL do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
10.2.1.2. 	Se a opção da garantia recair em caução em dinheiro, o seu valor  sera  depositado em nome da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, em conta a ser designada, a fim de manter a atualização monetária. 
10.2.2. Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada  fail  entrega à Contratante da competente 
Apólice, em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no Pais, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente Clausula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade 
não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato. 
10.2.3. Se a escolha recair na modalidade Fiança bancária, a Contratada fará entrega da Carta de Fiança Bancária, 
no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruá, devendo conter expressamente Clausula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 
inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência 
do contrato. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer 
importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela contratada, inclusive multas. 
10.4. Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser reintegrada no prazo de 0 
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(três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 
10.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois 
décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 
10.6. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos 
devidos A. CONTRATADA, até o limite de 1% (um por cento) do valor anual do contrato, a titulo de garantia. 
10.7. A retenção efetuada com base no item 10.5 desta cláusula não gera direito a nenhum tipo de compensação 
financeira A. CONTRATADA; 
10.8. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 12.6 desta 
cláusula por quaisquer das modal idades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia 
ou fiança bancária. 
10.9. 0 valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado de pagamentos 
devidos à CONTRATADA 
10.10. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o recebimento 
provisório do objeto contratado. 
10.11 Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", 
urna vez verificada a perfeita execução das obras, serviços e fornecimentos. 

11 — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1 	0 gestor do presente contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e emissão de Termo 
circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 
data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela Contratada. 
11.1.1 0 referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das leis, das cláusulas 
do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento Provisório todas as 
deficiências encontradas, que a Contratada deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da Contratante, 
observando o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93. 
11.2 	Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos contratuais, a 
Administração emitirá em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, contados da comunicação por escrito da 
conclusão, pela Contratada, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes. 
11.3 	Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, depois de cumpridas 
todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o 
seu acompanhamento. 

12— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.° 
da Agência e da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitido alterações futuras sem a anuência 
das partes interessadas. 

12.2 0 pagamento das faturas será efetuado com observância dos seguintes critérios: 
a) 	0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação / aceitação das Notas Fiscais 
/ Faturas em boa e devida forma, mediante medições mensais, conforme Cronograma financeiro apresentado na 
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proposta 
b) A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito até o 10o (décimo) dia de recebimento de 
cada fatura, as falhas ou irregularidades porventura constatadas, e sua tramitação só terá prosseguimento após sua 
total aceitação e aprovação. 
c) Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento  tell  a CONTRATADA de 
apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social, através do GPS, devidamente autenticado, sob pena 
de retenção do pagamento devido. Quando se tratar da quitação do último pagamento a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Parud se reserva o direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que lhe seja apresentado 
o GPS relativo ao mês dos últimos serviços prestados, da mesma forma deverá comprovar o recolhimento do FGTS, 
sob pena de retenção dos pagamentos. 

12.3 Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa, eventualmente 
aplicada. 

12.4 A última fatura  so  será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento Definitivo do serviço 
contratado, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, bem 
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS. 

12.5 A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantias duplicatas ou qualquer outro titulo de 
crédito decorrente deste Contrato, salvo com autorização prévia e escrita da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do 
Paruá. A CONTRATANTE não acatará, para pagamentos das faturas, duplicatas ou qualquer outro titulo vinculado 
a execução dos serviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros, que não tenham sido 
regularmente aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud. 

12.6 A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas à CONTRATADA: 
a) as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer titulo; 
b) o valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de acordo com as disposições deste 
Contrato, quando a garantia for insuficiente para quitação do valor das multas; 
c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência de execução deste Contrato; 
d) o valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou ação da 
CONTRATADA, em função deste Contrato. 

12.7 Os preços unitários dos serviços que venham a ser necessários e porventura não constem da proposta aprovada 
serão obtidos pelo preço de referência da Tabela de Preços do SINAPI/MA, nas mesmas bases vigentes na data da 
Licitação. Não existindo preço de referência, serão eles fixados mediante acordo entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, conforme Art.65, parágrafo 3° da Lei n.° 8.666/93. 

12.8 - Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações contratuais, necessários à conveniente 
execução dos trabalhos, só serão pagos quando previamente autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA, após análise e aprovação do orçamento discriminativo apresentado por aquela, com 
base nos elementos primários contidos na proposta de  preps,  respeitando o disposto no parágrafo anterior e  Art.  65 
da Lei 8.666/1993. 
12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a dat 
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determinada e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a serem incluidos em fatura própria, 

são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x  VP,  sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = N.° de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da parcela em atraso 

I = Índice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado: 

I = 	i 	 1=  6/100  
365 	 365 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6% 

I = 0,00016438  

13— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Recolher os tributos, taxas, impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

contratado; 

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos e supressões que 

se fizerem no objeto contratado, respeitados os limites indicados no  Art.  65, § 1°, da Lei n°8.666/93; 
c) Atender as determinações expressas da fiscalização; 

d) Responder pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

objeto licitado; 

e) Manter o quadro de pessoal empregado nos serviços constituídos de pessoas competentes, hábeis e 

disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, registrado de acordo com a legislação vigente ter 

registro em carteira de trabalho; 

o A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o artigo 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

g) A CONTRATADA não poderá transferir o objeto deste CONTRATO, sob o risco de ocorrer a rescisão 

imediata e aplicação das penalidades previstas na lei. 

h) A CONTRATADA se compromete a observar a Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Saúde e 

Medicina do Trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com 

meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção. 

14- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

Sao  obrigações do CONTRATANTE: 

a) Constituem direitos e prerrogativas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÃ, 

além dos previstos em outras leis, os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei n° 8.666 de 21/06/93, e suas 

alterações, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

b) Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou com imperfeição, 

presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis; 

c) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados, 

medidos e aceitos; 

d) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo 

reservado á. CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por escrito, a posterior confirmação de 
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ordens ou instruções verbais recebidas; 

e) 	Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja 

cumprindo fielmente o presente Contrato; 

O 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, fixando-lhe prazos para sua correção; 

g) 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de multas, da notificação de débitos e da suspensão 

da prestação de serviços; 

11) 	Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa 

discordar da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARLJÁt; 

I) 	Instruir pedido de devolução de multa moratória, quando efetivamente o prazo da etapa correspondente ao 

serviço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA dando- lhe ciência do 

ato, por escrito, e comunicar ao órgão Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUit 

para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA. 

k) 	Efetuar A. CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente medidos e faturados, nas 

condições estabelecidas neste Instrumento. 

1) 	Realizar a medição dos serviços executados, emitindo o respectivo Relatório de Medição, conforme 

estipulado na CLAUSULA DO PAGAMENTO. Elaborar o Relatório de Medição referente aos serviços executados 

no período compreendido entre o primeiro dia e o último dia do mês anterior 

m) Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão dos "Documentos 

Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação dos mesmos; 

n) Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas A. execução dos 
serviços. 

o) Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a outros 

órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. No exercício de suas atribuições fica assegurado 

FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os elementos de informações 

relacionados com as obras/serviços, pelos mesmos julgados necessários.  

ID) 	A FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA deverá exigir da 

CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO apresentado 
anexo a este instrumento. 

q) A execução de cada serviço/etapa  sera  aferido pela FISCALIZAÇÃO, em cada medição, consoante 

CRONOGRA MA FiSICO-FINANCEIRO, previamente aprovado. 

r) A aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma 

fisico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em análise. 

15- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

Constituem motivo para rescisão do contrato: 

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  
III- o atraso injustificado na execução do objeto; 

IV- a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 

V - A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão o 
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incorporação; 

VI- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim com as de seus superiores; 

VII- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto; 

VIII- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

IX- a dissolução da sociedade; 

X- a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 

Xl- 	razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela  

maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

XII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização, assegurado 

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 

que seja normalizada a situação; 

XIII- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes do 

fornecimento, ou parcela deste, já recebido, salvo em caso de calamidade pública, greve perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

XIV- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

16- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

16.1. 	A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado a 

multa de mora que será graduado de acordo com a gravidade da infração, obedecido os seguintes limites máximos: 
a) 	0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 

desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 	0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso a partir do 

trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do contrato 

c) 	Até 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o valor da contratação 

celebrado esta diretamente ou mediante prévio processo licitatório, nas seguintes situações: 

c.1) Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela administração; 

c.2) descumprimento de cláusula contratual, à exceção: 

d) 	Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a não observância sujeita o 

responsável a sanção prevista nas alíneas -a" e -b", conforme o caso; 

e) 	Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente estipulados no termo de referência. 

16.2. A referida multa será aplicada mediante notificação, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, podendo a mesma ser compensada  corn  quaisquer pagamentos que lhe sejam devidos pela Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Parud. 

16.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções: 
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16.3.1. Advertência 
16.3.2. Multa prevista no item 16.1; 
16.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia do Parud, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a critério da autoridade competente, segundo a natureza e 
gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
16.3.4. Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
16.4. 	As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da Notificação oficial e poderão, 
após regular processo administrativo ser descontadas do valor da Garantia, apresentada pela Contratada. 
16.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além da perda desta, responderá o Contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Parua ou cobrada judicialmente. 
16.6. A Critério da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud poderão ser suspensas as penalidades, no todo 
ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela Contratada, e aceita pela Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia do Parud, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 
assumidas. 

PARAGRAFO ÚNICO - Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17 	REAJUSTA MENTO 
17.1. 	Reajuste de Preço: Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, contado da data 
da apresentação da proposta. Após esse período o valor poderá ser reajustado para mais ou para menos, de acordo 
com a variação dos iNDICES E CUSTOS DA CONSTRUÇÃO, fornecido pelo SINAPI/MA/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 
R =( -  lo  )x V  lo  
Onde: R = Valor do Reajuste procurado; 
V = valor da fatura; 
li = Índice relativo á. data do reajuste;  
lo  = Índice inicial, refere-se ao índice correspondente ao mês de apresentação da proposta; 
17.2. 0 serviço que for entregue com atraso imputável ao contratado não gerará direito a reajuste ou a atualização 
monetária. 
17.3. Ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADA, antecipação ou prorrogação na execução do serviço, o 
reajuste obedecerá aos critérios seguintes: 

- No caso de atraso: 
a) se os  indices  aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a execução do serviço; 
b) se os  indices  diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que o serviço for executado; 
II 	- No caso de antecipação prevalecerão os  indices  vigentes nas datas em que o serviço for efetivamente 
executado; 
17.4. A concessão do reajuste de acordo com o inciso 1 deste subitem não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades contratuais cabíveis. 
17.5. A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos  indices  no período em que ocorrer a mor 
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17.6. 	A prorrogação de que trata o inciso Ill deste subitem subordina-se as disposições dos §§ 1°, incisos I a VI e 
2° do artigo 57 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

18— DO VINCULO EMPREGATICIO: 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE, 

correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciaria, 
fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida. 

19- DA PUBLICAÇÃO: 
Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo à CONTRATANTE mandar providenciar 
a publicação nos termos que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

20- DO FORO: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 foro deste Contrato é o desta cidade de Santa Luzia do Paruá - MA, com renúncia 
expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja. 

21- INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO 

• Planilha Orçamentária, 

• Planilha de Cronograma Físico-financeiro; 

• Curva ABC; 

• Encargos Sociais, 

• Composição de BDI, 

• Memorial Descritivo, 
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PlitttlIUHA MUNICIPAL Ut SAN IA LULEA DO PARUÃ 

AV.  PROF JOÃO MORAES DE SOUSA. N' 355, CENTRO. CEP. 65.272-000 
ENDEREÇO OBRA SERVIÇO DE REFORMA E REQUALIFICAÇA0 DO MERCADO MUNICIPAL - CENTRO S' 

LUZIA DO PARUA 

ORÇAMENTO SINTETICA 

Bancos 

SINAPI- 12/2021 - Maranhao 
ORSE 	12/2021 - Sergipe 

SEINFRA - 027 - Ceara 

B.D.I. 

22,79% 

Encargos 

Sociais 
N5c, Desonerado: 
Horista: 112,90% 

Mensalista: 70,87% 

Item Código Banco 	 Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit Total Peso (A)  
com  BDI 

SERVIÇOS PRELIMINARES 2.540,57 0,49% 

1.1 51 ORSE 	Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m' 6.00 344.84 423,43 2.540.67 0,49 % 

MOVIMENTO DE TERRA 2.552,41 0,49% 

2.1 93358 SINAPI 	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A rn' 27,3 59.49 73,05 1.994,20 0.38% 
1.30 M  AF  02/2021 

2.2 C0330 SEINFRA REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m' 4,73 96,11 118,01 558,20 0,11 % 

DEMOLIÇÃO 21.410,49 4,11% 

3.1 97650 SINAPI 	REMOCAO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  12/2017 

m' 616 5.53 6,79 4.182,82 0.80% 

3.2 97622 SINAPI 	DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM m' 293,75 39.38 48,35 14.204,19 2,72% 
REAPROVEITAMENTO  AF  12/2017 

3.3 97626 SINAPI 	DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA m3  0,76 422,70 519,03 394,47 0,08% 
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  12/2017 

3.4 97634 SINAPI 	DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM 
mARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m' 236,06 9.07 11,14 2.629,01 0,50% 

INFRA-ESTRUTURA 3.566,42 0,68 % 

4.1 101166 SINAPI 	ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 4,73 573,10 703,71 3.328,55 0,64% 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
AgT/INPIRA Ar n4/9con 

4.2 93204 SINAPI 	CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO.  3,02 61,45 75,45 227,87 0,04 0/0 
AF  03/2016 

5 SUPERESTRUTURA 	 1. 3.305,95 0,63% 

5.1 95969 SINAPI 	(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESCADA EM CONCRETO 0,94 2.864,21 3.516,96 3.305,95 0,63 % 
ARMADO, MOLDADA IN LOCO, FCK = 25 MPA. AF_02/2017 

6 'PAREDES  E PANtIS 36.651,76 7,03 % 

6.1 103329 SINAPI 	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA rn0  403,04 74,06 90,94 36.651,76 7,03% 
HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 



245.601,20 47,10% 

7.1 C1353 SEINFRA ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA EM AÇO. EM MARQUISES rre 395,01 220.23 270,42 106.818,77 20,49 % 

7.2 94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACOSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 395,01 286,13 361,34 138.782,43 26,61 % 
2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

8 ,EORRO 39.693,23 7,59% 

8.1 96486 SINAPI FORRO DE  PVC,  LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE m' 395,01 81,63 100,23 39.593,23 7,59 % 
ESTRUTURA DE  MACAO_ AF  05/2017 P 

9  REVESTIMENTO 	' 69.365,36 13,30% 

9,1 87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 866,56 6.95 8,53 7.395,14 1,42 0/0 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

9.2 87548 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO m1 866,56 19.15 23,51 20.376,54 3.91 % 
1:2:8, PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AC ACPIA4A 

9.3 87535 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. m' 433,28 23,30 28,61 12.396.17 2.38 °A 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM  AREA  MAIOR QUE 
10M2. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

9.4 87247 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA m' 433,28 54.88 67,39 29.197.51 5.60 % 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  ENTRE 

II/19 r  in  NI9 er  °WWII&  
10 PAVIMENTAÇÃO 28.370,38 • 5,44% 

10 1 87640 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO m' 470 33.85 41,56 19.535.28 3,75% 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM  AREAS  SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 4CM. AF_06/2014 

10 2 94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m' 70 102.79 126,22 8.835.11 1,69 % 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_07/2016 

11 MSTAt,..AÇÕES ELÉTRICA 6.852,14 

11.1 93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2  UN  32 139,20 170,92 5.469,56 1,05% 
MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO. QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA).  AF  01 /2016 

11.2 93138 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2  UN  36 139,20 170,92 6.153,25 1,18% 
MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO. QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2017(TETO) 

11.3 C1490 SEINFRA INTERRUPTOR UMA TECLA 10A - 250V, SISTEMA "X"  UN  18 22,15 27,20 489,56 0,09% 

11.4 93141 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA  UN  18 147,56 181,19 3.261,40 0,63% 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
6P (1411A1a 



11.5 16424 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFASICO PADRAO  UN  1 267,79 328,82 328,82 0,06% 

11.6 101880 SINAPI 	QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EM CHAPA METAL1CA,  
PARA 30 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 

UN  1 936.19 1.149,55 1149,55 0,22% 

BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12 oisTALAOESHIPRO-SANITARIAS 26.  UN  5,15% 

12.1 C1948 SEINFRA PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 17 231,04 283,69 4.822,80 0,92% 

12.2 C1950 SEINFRA PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 19 209,98 257,83 4.898,85 0,94% 

12.3 89355 SINAPI 	TUBO,  PVC,  SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL DE M 18 14,51 17,82 320,70 0,06% 
AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_1212014 

12.4 89356 SINAPI 	TUBO,  PVC,  SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL DE M 60 17,26 21,19 1.271,61 0,24% 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

12.5 89357 SINAPI 	TUBO,  PVC,  SOLD/it/EL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL DE M 18 25,59 31,42 565.60 0,11 % 
AGUA.- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

12.6 89351 SINAPI 	REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4, FORNECIDO E  UN  3 28.91 35,50 106,50 0.02 % 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

12.7 00034640 SINAPI 	CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA  UN  1 1.012,68 1.243.47 1.243,47 0.24 % 

12.8 C0605 SEINFRA CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - 1/2 TIJOLO COMUM m' 4 165,76 203.54 814,15 0.16 % 

12.9 98104 SINAPI 	CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR. EM  UN  1 353,35 433.88 433,88 0.08 % 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 

12.10 89482 SINAPI 	CAIXA SIFONADA,  PVC, ON  100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM  UN  18 33,74 41.43 745,73 0,14% 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL. AF_12/2014 

12.11 00011696 SINAPI 	LAVATORIO/CUBA DE SOBREPOR OVAL PEQUENA LOUCA BRANCA SEM  UN  1 118,91 146.01 146,01 0,03% 
LADRAO *31 X 44' 

12.12 C1902 SEINFRA PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)m Cl 2 CUBAS E ACESSÓRIOS  UN  1 1.312,29 1.611.36 1.611,36 0,31  'VD  

12.13 100866 SINAPI 	BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM. FIXADA  UN  4 312,04 383.15 1.532,62 0,29% 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

12.14 95546 SINAPI 	KIT  DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS,  
INCLUSO FIXACÃO.  AF  01/2020 

UN  12 198,06 243,20 2.918,37 0,56% 

12.15 86916 SINAPI 	TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  1 29,36 36,05  36,05 0,01 % 
AF  01/2020 

12.16 C2832 SEINFRA FOSSA SEPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA  UN  1 4.368,57 5.364,17 5.364,17 1,03% 
ESQUADRIAS .. 63 

13.1 C1969 SEINFRA PORTA DE  Aga  EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE ENROLAR m2 22,5 329,04 404,03 9.090,63 1,74% 
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14 IVERSOS' 	 . ' 6.187,23 

;1  14.1 101907 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG. CLASSE BC UN 796.44 977,96 5.867,69 1,13  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

14.2 101905 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA DE  UN  1 243.94 299,53 299,53 0,06 % 
10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020_P 

15 PINTURA -6.849,93 1,31 % 

15.1 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS  AF  06/2014 

m: 321.59 13.04 16,01 5.149,24 0,99% 

15.2 102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 116,00 11,94 14,66 1.700.69 0,33% 
FOSCO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS.  AF  01(2021 

16 SERVIÇOS DIVERSO 2.705,53 % 

16.1 2450 ORSE Limpeza geral 182 2,06 2.53 460,36 0,09% 

16.2 5 ORSE Placa de inauguração de obra em aluminio 0,50 x 0,70 m un 1 1.828,46 2.245.17 2.245.17 0,43% 

100.00% 

Total sem BOI 424.664,13 
Total do  BD!  96.780.96 

Total Geral 521.445,09 
importa o orçamento Quinhentos e vinte e um mil.quatrocentos e quarenta e 

cinco reais e nove centavos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA  

CNN:  12.511.093/0001.-06  

AV. PROF'  JOÃO MORAES DE SOUSA, N" 355, CENTRO, CEP: 65.272-000 

ENDEREÇO OBRA REFORMA E REQUALIFICAÇA0 DO MERCADO - CENTRO S' LUZIA DO PARUA 

Cronograma Físico-Financeiro 

Item 	 Descriçâo 	 Total Por Etapa 	30 DIAS 	60 DIAS 	90 DIAS 	120 DIAS 

100,00% 	100,00% 
1 	SERVIÇO PRELIMINARES 

2.540,57 	2.540,57 

	

2 	MOVIMENTO DE TERRA 

3 DEMOLIÇÃO 

4 INFRA-ESTRUTURA 

5 SUPERESTRUTURA 

	

6 	PAREDES E PANEIS 

7 COBERTURA 

8 FORRO 

9 REVESTIMENTO 

10 PISO 

	

11 	INSTALAÇÕES ELÉTRICA 

	

12 	INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

13 ESQUADRIAS 

	

14 	COMBATE A INCÊNDIO 

15 PINTURA 

	

16 	SERVIÇOS DIVERSO  

	

100,00% 	100,00% 

	

2.552,41 	2.552,41 

	

100,00% 	100,00% 

	

21.410,49 	21.410,49 

100,00% 
3.556,42 

100,00% 
3.305,95 

100,00% 
36.651,76 

100,00% 
245.601,20 

100,00% 

39.593,23 

100,00% 

69.365,36 

100,00% 
28.370,38 

100,00% 
16.852,14 

100,00% 
26.831,86 

100,00% 
9.090,63 

100,00% 
6.167,23 

100,00% 
6.849,93 

100,00% 

2.705,53 

	••••••••••••••••11111M11111•111111110.4.0. 

50,00% 
1.778,21 

50,00% 
1.652,97 

	

50,00% 	50,00% 

	

18.325,88 	18.325,88 

	

50,00% 	50,00% 

	

122.800,60 	122.800,60 

50,00% 
1.778,21 

0111111011011001,0111111Mait...... 

50,00% 
1.652,97 

	

Porcentagem Mensal 	5,42% 	31,91% 	50,67% 	11,99% 

	

Custo Mensal 	28.281,68 	166.399,66 	264.240,95 	62.522,80 

	

Porcentagem Acumulada 	5,42% 	37,33% 	88,01% 	100,00% 

	

Custo Acumulado 	28.281,68 	194.681,34 	458.922,29 	521.445,09 

TOTAL GERAL 	 521.445,09 

V- • f,  
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PESO 
ACUMULADO 

Ma) 
26,75% 

47,33% 
54,96% 

62,02% 

67,65% 

71,580/0 

75,34% 

78,08% 

80,47% 

82,22% 
83,92% 

85,35% 

86,53% 

87,67% 

88,72% 

89,75% 
90,75% 

:21:6692Z 
93,42% 

94,07% 

94,70% 

95,33%  

95,89% 

96,40% 

96.83% 
97,220A) 

97,55% 

97,86% 
98,15% 

98,40%  

96,644/o 
98,86./o 

99.01% 
99,16% 

99,27 

999:56
470/e 
37:: 

9 
99,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA  

AV PROF"  JOAO MORAES DE SOUSA, N' 355, CENTRO, CEP: 65.272-000 

CLIENTE= PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
OBJETO=REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL 

LOCAL: SEDE 

CÓDIGO BANCO 

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR  
UNIT  

TOTAL 
PESO 

e/11) 

94216 SINAPI TELHANIENTO COM TELHA METALICA TERMOACUSTICA E = 30 MM, COM  AV  395,01 351,34 138782,43 26,75% 

ATE 2 AGUAS. INCLUSO ICAMENTO.  SF  07'2019 
01353 SEINFRA ESTRUTURA mErimicn TRELICADA EM AÇO, EM MARQUISES rri 395,01 270,42 106818,77 20.59% 

96486 SINAPI FORRO DE  PVC,  LISO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE m2  395,01 100,23 39593,2.3 7,63% 

ESTRUTURA DE Fixaciko,  AF  0512017 P 
103329 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA m' 403,04 90,94 36651,76 7,06% 

HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.  AF  06/2014 

87247 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 01' 433,28 67,39 29197,51 5,63% 

EXTRA DE DIMENSÕES 35535 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  
ENTRE 5 M2 E 10 M2.  AF  0612014 

87548 SINAPI MASSA ONICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA ne 866,56 23,51 20376,54 3,93% 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 10MM. COM  EXECUÇÃO DE 
TALISCAS  AF  0612014 

87640 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 470 41,56 19535,28 3,76% 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM  AREAS  SECAS SOBRE  
LAJE. ADERIDO. ESPESSURA 4CM.  AF  0612014 

97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  12/2017 

m' 293,75 48,35 14204,19 2,74% 

87535 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO rn' 433,28 28,61 12396,17 2,39% 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM  AREA  MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TM  [ACAS AF  0617014 

C1969 SEINFRA PORTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE ENROLAR 22,5 404,03 9090.63 1.75% 
94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m' 70 126,22 8835,11 1,70% 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 8 CM. ARMADO.  SF  07/2016 

87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E  al'  866,56 8,53 7395,14 1,43% 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF._0612014 

93138 SINAI)! PONTO DE ILUMINAÇAO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR  UN  36 170,92 6/53,25 1,19% 
SIMPLES (.2 MODULOS), CAIXA ELETRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA).  
SF  0112017ITETOI 

101907 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE  UN  6 977,95 5867,69 1,13% 
BC. FORNECIMENTO E INSTALACÃO.  AF  10/2020 P 

93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR  UN  32 170,92 5469,56 1,05% 
SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELETRICA. ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINARIA E LÂMPADA). 
AP 01/2016 

C2832 SEINFRA FOSSA SEPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA  UN  1 5364,17 5364.17 1,03% 
88489 SINAPI APLICAÇÃO APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁ1EX ACRILICA EM m' 321,59 16,01 5149,24 0,99% 

PAREDES. DUAS DEMAOS.  SF  06/2014 
01950 SEINFRA PONTO SANITARIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 19 257,83 4898,85 0,94% 
C1948 SEINFRA PONTO HIDRÁULICO. MATERIAL E EXECUÇÃO PT 17 283,69 4822,80 0,93% 
97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA. DE FORMA m' 616 6,79 4182,82 0,81% 

MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.  SF  1212017 
101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 111 4,73 703,71 3328,55 0,64% 

CERAMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA,  AF  0512020 

95969 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUCÃO DE ESCADA EM 
= CONCRETO ARMADO. MOLDADA IN LOCO. FCK 	25 MPA.  SF  02/2017 

m,  0,94 3516,96 3305,95 0,64% 

93141 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 105/260V. CAIXA  UN  18 181,19 3261,40 0,63% 
ELETRICA, ELETRODUTO. CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
SF  01/2016 

95546 SINAPI  KIT  DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS,  
INCLUSO FIXACÃO.  SF  01/2020 

UN  12 243,20 2918,37 0,560/0 

97634 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO  CERAMIC°,  DE FORMA MECANIZADA m' 236,06 11,14 2629,01 0,51% 
COM MARTELETE. SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  12/2017 

6 ORSE Placa de inaugurado de obra em aluminio 0,50 x 0,70 m un 1 2245.166 2245,16603 0.43% 93368 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A m' 27,3 73,05 1994,20 0,38% 
1.30 M.  AF  02/2021 

102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO In' 116,00 14,66 1700,69 0,33% 
FOSCO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS.  AF  01/2021 

C1902 SEINFRA PIA DESÇO 1NOX (2.0000.58)m Ci 2 CUBAS E ACESSORIOS  UN  1 1611,36 1611,36 0,31% 
100866 SINAPI BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOS POLIDO, COMPRIMENTO 60CM,  

FIXADA NA PAREDE. FORNECIMENTO E INSTALACÃO.  AF  01/2020 
UN  4 383,15 1532,62 0,30% 

89356 SINAPI TUBO,  PVC.  SOLDAVEL,  ON  26MM. INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL M 60 21,19 1271,61 0,25% 
OE  AGUA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2014 

00034640 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA  UN  1 1243,47 1243,47 0,24./4 
101880 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA  OE  EMBUTIR, EM CHAPA  UN  1 1149,55 1149,55 0,22% 

METALICA, PARA 30 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 
COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

C0605 SEINFRA CAIXA DE INSPECAO EM ALVENARIA. 1/2 TIJOLO COMUM In' 4 203,54 814.15 0,160/e 
89482 SINAPI CAIXA SIFONADA,  PVC,  DN 100 X 1005 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA  UN  18 41,43 745,73 0,14% 

EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL. AF....12/2014 

89357 SINAPI TUBO.  PVC,  SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL M 18 31,42 565,60 0,110/0 
LIE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALACAO.  SF  12/2014 

00330 SEINFRA REATERRO MANUAL APILOADO COM SOCRIETE.  AF  10/2017 01' 4,73 118.01 558,20 0,11% 
C1490 SEINFRA INTERRUPTOR UMA TECLA 10A - 250V, SISTEMAS"  UN  18 27,20 489.56 0,09% 

2450 ORSE Limpeza geral m' 182 2,53 460,36 0.09% 



98104 

97626 

1C ,1,1 

SINAPI 

SINAPI 

0001COA 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 361), RETANGULAR, EM  
ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0.2X0.4 M. ALTURA INTERNA = 0.8 M.  AF  1212020 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO,  AF  132017 
ftili%110,1 MC 0.01,4" 1.01CA cir-r% nealoiin 

UN  

m' 

$11.1 

1 

0,76 

1 

433,88 

519,03 

110 01 

433,88 

394,47 

110 01 

0,08% 

0,08% 

f% 041, 

99,64%  

99,72% 

.9. 

 ,7

.

20: 

89355 SINAPI TUBO,  PVC,  SOLDAVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-RAMAL M 18 17,82 320,70 0,06% 99,84%  
DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALACAO.  AF  12/2014 

101905 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE AGUA  UN  1 299,53 299,53 0,06 % 99,90%  
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,  
AF  10/2020 P 

93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM M 3,02 75,45 227,87 0,04% 99,94%  
CONCRETO.  AF  03/2016 

00011696 SINAPI LAVATORIO/CUBA DE SOBREPOR OVAL PEQUENA LOUCA BRANCA SEM  UN  1 146,01 146,01 0,03°/o 99,97°/o 
LADRAO '31 X 44' 

89351 SINAPI REGISTRO DE PRESSAO BRUTO, LATÃO. ROSCAVEL, 3/4. FORNECIDO E  UN  3 35,50 106,50 0,02°/o 99,99°/o  
INSTALADO EM RAMAL DE A,  AF  12/2014 GUA 

86916 SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 34 PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  1 36,05 36,05 0,01% 100,00%  
AF  01/2020 

TOTAL 518.904,51 

oft"lir o'ntenete 
En • 
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PREFEITO  
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Respori36 tvil 
9022-4  1116 CREA 

CLIENTE= PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
OBJETO=REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL 
LOCAL: SEDE 

ENCARGOS SOCIAIS NA() DESONERADO 112,90%(HORA) 70,87 %(MÊS) 	BDI: 25,00°/09(DEZJ2021 E ORSE/11/2021 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS: 100,00% 

Sobre a base de cálculo. definir a respectiva aliquota do ISS  (antra  2% e 5%): 5,000/0 

BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

TIPO DE OBRA 

Construção e Reforma ao Edifícios 

Itens Siglas °A Adotado 

Administração Central AC 3,00% 
Seguro e Garantia  SG  1.00% 

Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras DF 1,28% 

Lucro L 5,49% 

Tributos (impostos COF  INS  3% e PIS 0.65%) CP 3.65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5.00% 

Tributos (Contribuição Previdenciana sobre a Receita Bruta - 0% ou 4.5% - Desoneração) CPRB 0,00% 
BDI SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BDI  PAD  22,80% 

BDI COM desoneração :  BD DES  .- 22,79% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula: 

BDI  
fig-AC + S + R + G)*(.I + OFM.1+L)  

= 	 - 1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributaria municipal, a base de calculo deste tipo de obra corresponde à 100%,  corn  a respectiva aliquota 
de 5%. 

Declare para es devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e 
que esta t) a alternativa mais adequada para a Administração Pública.") 

Observações: 

C.)-Z2P Z 4; 14- P 	P —-s 
Local Data 

c;C Z/ C? 2_ 2— 



Al 	INSS 
SESI 

A3 	SENAI 

A4 	INCRA 
A5 	SEBRAE 

A6 	Salário Educação 

A7 	Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

A8 	FGTS 
A9 	SECONCI 

., 

0,00% 
1,50% 
1,066/. 

0,20% 
0,60% 

2,50% ..., 	. 
3,60% 

,8,00% 
1,00% 

- 17,80% 

.20,00% 
,1,50% 
1,00% 

¡0,20% 
0,60% 

..,,.ii.it.,-- :'. 

73,00% „ 
,8,00% 
' 1,00%  

' 
'37,80% 

4,54°'/O 

3,11% 
0,38% 
12,63%  

Não incide 

!NS()  incide 
„ , . 	. .......... 

0;66% 
,8„33% ..... „„.....„ 
0,06% 

!0;56% . 
iNão incide 

0,08% 
7,02% 

:0,02% 
16,73% 

3,46% 

.0,08% 
3,49% 

2,39% 
0,29%- 
9,71% 

6,32% 

,0,31% 
!6,63% 
70,87% - 

os  Fontenete 
ahl Ira Civil 

cSEA-MX:' 1116780224 

PROPONENTE/TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
OBJETO: REFORMA E REQUALIFICAÇA0 DO MERCADO - CENTRO V LUZIA DO PARUA 
VALORES BASEADOS NO SINAPI (NOV/2021) / ORSE 

1,44.r 
CODIGO 	DESCRIÇA0 

HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALIST 
% 	% 	 A 

0,00% 00% 20,, 

1,50% '1,50% 

11,606/0 1,00% 

0,20% 0,20%-" 

0,60% 0,60% 

2,50% 2,50% 

3,00% 3,00% , 	. 
.8,00% 8,00P* 
1,00% 1,00% 

.17,80% 37,80% 

B1 	Repouso Semanal Remunerado 

B2 	Feriados 
133 	Auxílio- Enfermidade 

64 	130  Salário 
B5 	Licença Paternidade 

86 	Faltas Justificadas 
B7 	Dias de Chuvas 

68 	Auxilio Acidente de Trabalho 
139 	Ferias Gozadas 

1310 	 Salário Maternidade 
45,04% 

Cl. 	Aviso Prévio Indenizado 
C2 
	

Aviso Prévio Trabalhado 
C3 
	

Férias Indenizadas 
C4 
	

Deposito Rescisão Sem Justa Causa 
C5 
	

Indenização Adicional 
C 
	

Total 

D1 	Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 	 8,02% 
D2 	 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,38% 

O 	 Total 	 8,40% 
83,87% 

:Nao incide 
INão incide 

17,87% 
3,95%   . 	„ 	„ 

- .. 0,66% -.0,85% 

:8,33% 10,84% 

0,06% ... 	...., 
0,56% .  • 

0,07% 

0,72% 	. . 
Não incide 1,48% 

0,08% , 0,10% 
7,02% 9,13% 

, 0,02% .0,03% 
16,73% 45,04% 

3,46% . 4,49% 

, 0,08% 0,11% 
3,49% 4,54% 

2,39% 3,11% 
0,29% 
9,71% 

0,38%1: 

- 

2,98% 17,03% 

0,29% ,0,40% 
3,27% 17,43% 
47,51% 112,90% 

17,87% 
,31  95% ; 

. 0,85% 
10,84% 
0,07% 

0,72% 
1,48% 

0,10% 
9,13% 

0,03% 
Total  

hito4io filson Marreiros  
PREFEITO  

CPF: 015.576.18 
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A 	ART  OBRA / SERVIÇO 

No MA20220496117 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CR EA  

Pigina 1/1  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

INICIAL 

 	Responsável Técnico 	  

FRANCISCO SANTOS FONTENELE 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 1116780224 

Registro: 1116780224MA 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 

AVENIDA PROFESSOR JOÃO MORES DE SOUSA 

Complemento: ORGÃO PÚBLICO 

Cidade: SANTA LUZIA DO PARUA 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

CPF/CNPJ: 12.511.093/0001-06 

N°: 355 

CEP: 65272000  

Contrato: Não especificado 
	

Celebrado em: 

Valor: R$ 3.000,00 
	

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institticional: Outros 

3, Dados da Obra/Serviço 

RUA NENA DE ABREU 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: SANTA LUZIA DO PARUA 	 UF: MA 	 CEP: 65272000 

Data de Inicio: 26/01/2022 	 Previsão de termino: 26/01/2023 	Coordenadas Geográficas: -2.541341, 45.774778 

Finalidade: Outro 

Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 12.511.093/000146 

	 4. Atividade Técnica 	  

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > De REFORMA DE 	 395,01 	 m2  
EDIFICAÇÃO > #1.1.2,1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 	 395,01 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS  

Apes  a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a DaiXa desta  ART  

	5. Observações 	  

ELEBORAÇÃO DE ORÇAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS DE REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DO MERCADO 
MUNICICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA -MA 

	 6. Declarações 	  

- Clausula Compn3misseria: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, sere resolvido por 
arbitragem, de acordo  corn  a Lei no. 9,307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstes nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

4D\Q5c,C;vì  

Nhi'• 
RAN 	 ONTENELE - CPf: 027.423.88340 

t.   	de 	 de 	 

• A  ART  é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamentneAtter76-ncia no  site  do Crea. 

9 Informações 
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	 10 Valor 	  

Valor da  ART:  R$ 88,78 	Registrada em: 02/02/2022 	Valor pago: R$ 88.78 	Nosso Número: 8303642299 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL/SANTA LUZIA DO PARUA  
REF:  TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 — CPL/SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Prezados Senhores, 

A empresa (razão social da licitante) com endereço na_, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
_vem, pelo 	seu 	representante legal infra-assinado, credenciar 	o 	(a) Sr.(a) 
	 portador(a) da cédula de identidade n° 	 e do CPF n° a 

participar da TOMADA DE PREÇOS N° 0 6 /2 0 2 2 — CPL/SANTA LUZIA DO PARUii, 
que  tern  por objeto a 	, na qualidade de representante legal da empresa, outorgando- 
lhe poderes pura pronunciar-se em nome da empresa 	em qualquer fase do certame, 
bem como formular desistência da interposição de Recursos, assinar e/ou rubricar declarações e 
propostas, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 
e praticar os demais aios inerentes ao procedimento. 

Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 

DOCUMENTO VÁLIDO SOMENTE COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO OFICIAL 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

ANEXO  III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL/SANTA LUZIA DO PARUÃ  
REF:  TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 — CPL/SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Prezados Senhores, 

A empresa (razão social da licitante) com endereço na 	 , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 	 vem, pelo seu 
representante legal infra-assinado, indicar como CREA e/ou CAU o Sr. portador da RG 
1.10 	 , CPF n° e 
registro no CREA e/ou CAU e/ou  CRT  n° 	 , responsável técnico na contratação de empresa 
especializada para executar 	  objeto da licitação TOMADA DE PREÇOS 
N° 006/2022 — CPL/SANTA LUZIA DO PARUÁ. 

Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 

 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Hornepqge: santaluziacloparua.ma„gpv.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

or,
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PAG. N° 
2,  
.0)  

PROC. N°  ()  

RUBRICA 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (ARTIGO 27, INCISO V 
DA LEI n° 8.666/93) 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — /PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARIA  

REF:  TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 — CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARIA 

Prezados Senhores, 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a) 	 , portador (a) da Carteira 
de Identidade n° 	e do CPF n° 	 , DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Local, data e assinatura 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e 

qualificação). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Av. Professor  Joao  Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadopama.ma.gov.br  
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CNPJ: 12.511.093/0001-06 
RUBRIGA 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL/SANTA LUZIA DO PARUÃ  
REF:  TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 — CPL/SANTA LUZIA DO PARUÃ 

O signatário da presente, na qualidade de Representante Legal da Empresa 
	 declara, sob as penas da lei, nos termos do yarkFrafo 
segundo do  art.  32 da Lei n° 8.666/93  que, após o seu cadastramento nenhum fato ocorreu 
que inabilite esta a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 006/2022 —  CPL.  

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e 
qualificação, em papel timbrado da empresa) 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 
1-lornepáge: santaluziadop..aruaana,gpv.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 
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RUBRICA 

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL/SANTA LUZIA DO PARUA  
REF:  TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022 — CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

Prezados Senhores, 

1. 	 Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei n.° 8.666/93 com suas alterações e as cláusulas constantes deste 
edital. 
2. 	Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
pelo preço total a seguir indicado, a execução dos serviços objeto da licitação em epígrafe, 
obedecendo as estipulações do correspondente Edital deste certame e asseverando que: 
a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam as determinações 
constantes nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho. 
b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados, especialmente a referente à Segurança e Medicina do Trabalho. 
c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta 
licitação. 
d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, 
prevalecerá este último. 
3. 	 Propomos como  prep  total para a execução dos serviços descritos na 
TOMADA DE PREÇOS n° 006/2022 —  CPL,  nos termos do ANEXO I e VI do Edital, o 
valor global para é de R$ 	 ), estando já incluídos neste valor todas as 
despesas com, tributos, mão de obra, hospedagem, transporte e  etc.,  incidentes direta ou 
indiretamente na execução do serviço. 
4. 	0 prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua 
entrega. 
5. 	0 prazo estimado de execução dos serviços objeto da presente licitação é de 04 
(quatro) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, sendo esta 
expedida em até 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte à data da assinatura do contrato, 
caso a Ordem de Serviço venha a ser expedida fora do prazo  sera  considerada, para todos os 
efeitos, como expedida no último dia do mesmo prazo. 
6. Data base: 	 
7.0utras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N° 	 
Inscrição Estadual e inscrição Municipal, se houver, Banco, nome, n°, Agência e 
Conta corrente. 

Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e 

qualificação) 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 

Etpmep.n.?: santaluziadwgrua.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA (..) 
C PROC. N' 0  

CNPJ: 12.511.093/0001-06 RUBRICA 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.° 
	

/2022 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO MERCADO 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARE& E A FIRMA 	 
MEDIANTE AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES 
DORAVANTE PRODUZIDAS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, inscrita no CNPJ n° 

12.511.093/0001-06, com sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa 

Luzia do Paruá/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 

xxxxxx, e a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com 
sede na 	 , doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(a) 	 ,  CI  n.° SSP/MA, CIC 
n.° 	 , têm entre si, ajustado o 
presente CONTRATO, em decorrência do Processo Administrativo n.° 068/2022, que originou 
a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2022 — CPL/SANTA LUZIA DO 
PARUA seus Anexos, e a PROPOSTA adjudicada que a este integram, independentemente de 

transcrição, submetendo-se as partes As disposições constantes da Lei n.° 8.666/93 e As cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  — OBJETO 
0 presente contrato tem por objeto a execução da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO MERCADO 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA, tudo de conformidade com as normas 
e condições estabelecidas na TOMADA DE PREÇOS n.° 006/2022 —  CPL  e proposta da 
Contratada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

fLÁUSULA SEGUNDA — 0 valor global do presente contrato é de R$ ---- (-------), a ser pago 
com recursos financeiros consignados na DOTAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL  

02.15 SEC.  MUN. AGRIC. PRODUÇÃO E ABAST.PESCA E 
AQUICULTURA 

02.15.20.605.0030 PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO 

02.15.20.605.0030.1043.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
MERCADOS, FEIRAS, MATADOUROS E CENTRO DE 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Honlepaqe: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 
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RUBRICA 

 

ABASTECIMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE em até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo 
setor competente, para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.° da Agência e da 
Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitido alterações futuras sem a anuência 
das partes interessadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 pagamento das faturas será efetuado com observância dos 
seguintes critérios: 
a) 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação / 
aceitação das Notas Fiscais / Faturas em boa e devida forma, mediante medições mensais, 
conforme Cronograma financeiro apresentado na proposta 
b) A CONTRATANTE comunicará h. CONTRATADA, por escrito até o 10°  (décimo) dia 
de recebimento de cada fatura, as falhas ou irregularidades porventura constatadas, e sua  
tram  itação só terá prosseguimento após sua total aceitação e aprovação. 
c) Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento terá a 
CONTRATADA de apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social, através do 
GPS, devidamente autenticado, sob pena de retenção do pagamento devido. Quando se tratar 
da quitação do Ultimo pagamento a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud se reserva o 
direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que lhe seja apresentado o GPS 
relativo ao mês dos últimos serviços prestados, da mesma forma devera comprovar o recolhimento 
do FGTS, sob pena de retenção dos pagamentos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento se  fail  sem que a CONTRATADA 
tenha recolhido o valor da multa, eventualmente aplicada. 

PARÁGRAFO QUARTO - A última fatura só será liberada mediante a apresentação do 
Termo de Recebimento Definitivo do serviço contratado, lavrado pela fiscalização da 
CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado 
de Regularidade junto ao FGTS. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em 
garantias duplicatas ou qualquer outro titulo de crédito decorrente deste Contrato, salvo com 
autorização prévia e escrita da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parui.. A CONTRATANTE 
não acatará, para pagamentos das faturas, duplicatas ou qualquer outro titulo vinculado a execução 
dos serviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros, que não tenham sido 
regularmente aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas A 
CONTRATADA: 
a) as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer titulo; 
b) o valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de acordo com as 
disposições deste Contrato, quando a garantia for insuficiente para quitação do valor das multas; 
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c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência de execução deste 
Contrato; 
d) o valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou 
ação da CONTRATADA, em função deste Contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os preços unitários dos serviços que venham a ser necessários e 
porventura não constem da proposta aprovada serão obtidos pelo preço de referência da Tabela de 
Preços do SINAPI/MA, nas mesmas bases vigentes na data da Licitação. Não existindo preço 
de referência, serão eles fixados mediante acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
conforme Art.65, parágrafo 3° da Lei n.° 8.666/93. 
PARÁGRAFO OITAVO — Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações 
contratuais, necessários à conveniente execução dos trabalhos, só serão pagos quando previamente 
autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, após análise e 
aprovação do orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos elementos primários 
contidos na proposta de preços, respeitando o disposto no parágrafo anterior e  Art.  65 da Lei 
8.666/1993. 
PARAGRAFO NONO — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos morat6rios devidos pela CONTRATANTE, entre a data determinada e a correspondente 
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a serem incluídos em fatura própria, são 
calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP, sendo: EM = Encargos moratórios; 
N = N.° de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da 
parcela em atraso 
I = indice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado: 

I = 	 1=  6/100 
365 	 365 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

I = 0,00016438  

CLÁUSULA TERCEIRA  — 0 prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura do contrato. 0 prazo de execução dos serviços objeto da presente 
licitação é de 1 2 0 (cento e vinte) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, 
sendo esta expedida em até 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte a data da assinatura do 
contrato, caso a Ordem de Serviço venha a ser expedida fora do prazo será considerada, para 
todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo prazo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu 
acompanhamento e emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas 
partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da 
conclusão do objeto pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 referido Responsável examinará o trabalho executado, 
verificando o fiel cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, 
Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências 
encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da 
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Contratante, observando o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a 
adequação do objeto aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45 
(quarenta e cinco) dias, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela Contratada, 
Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes. 
PARÁGRAFO QUARTO — Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições 
de serem recebidos, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e 
atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento. 
PARÁGRAFO QUINTO — Os prazos estabelecidos nesta Clausula somente poderão ser 
objeto de prorrogação, caso o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja enquadrado em 
uma das hipóteses previstas nos incisos I ao VI do § 10 do  art.  57 da Lei n° 8.666/93, mediante 
solicitação por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE, 
acompanhado de Parecer prévio da Procuradoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA, e nos seguintes casos: 
a) alteração do Termo de Referência, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho A. vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

c) interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA; 
d) impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA em documento contemporâneo à sua 
ocorrência; 
e) omissão ou atraso de providências a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis. 
PARÁGRAFO SEXTO — Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta 
Cláusula, o Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer 
notificação. 
CLÁUSULA OUARTA — A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará o contratado a multa de mora que será graduado de acordo com 
a gravidade da infração, obedecido os seguintes limites máximos: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor 
do contrato; 
c) Até 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o 
valor da contratação celebrado est diretamente ou mediante prévio processo licitatório, não 
seguintes situações: 
c.1) Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela administração; 
c.2) Descumprimento de cláusula contratual, à exceção: 

i) 	Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja 
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não observância sujeita o responsável a sanção prevista nas alíneas "a" e "b", conforme 
o caso;  
ii) 	Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente 
estipulados no termo de referência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada 
com quaisquer pagamentos que lhe sejam devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
poderá, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar 
licitante e à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa prevista na clausula quinta; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
a critério da autoridade competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades 
anteriores em caso de reincidência; 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre 
que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do  Pallid  — PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — As sanções previstas nas alíneas "h" e "c" poderão ser aplicadas 
concomitantemente com a prevista na alínea "a". 

PARÁGRAFO QUARTO — As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da Notificação oficial e poderão, após regular processo administrativo ser descontadas 
do valor da Garantia, apresentada pela Contratada. 
PARÁGRAFO QUINTO — Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além 
da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 
PARÁGRAFO SEXTO — A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUA poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for 
devidamente justificada pela CONTRATADA, e aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 
das obrigações assumidas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA OUINTA — A Contratada será convocada para prestar no prazo de 15 dias, 
contado da data da assinatura do instrumento contratual, uma Garantia de Execução no montante 
de 1% (Um por cento) do valor do Contrato, de acordo com o disposto no artigo 56 da Lei n° 
8.666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato objeto deste 
Edital. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO — A garantia será prestada em qualquer das seguintes 
modal idades: 
a) Caução em Dinheiro ou Títulos da Divida Pública: 

ai) Se a opção da garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
a2) Se a opção da garantia recair em caução em dinheiro, o seu valor será depositado em 
nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA, em conta poupança, na Caixa Econômica Federal, Agência 
n° 0027-2 e Conta corrente N.° 821-6, a fim de manter a atualização monetária. 

b) Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada fará entrega à Contratante 
da competente Apólice, em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no Pais, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 
expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e 
de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de 
vigência do contrato. 

c) Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a Contratada fará entrega da Carta de 
Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no 
Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parui. — PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, devendo conter expressamente Clausula 
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, 
assim como o prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO — A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá —poderá descontar 
do valor da garantia toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela 
contratada, inclusive multas. 
PARAGRAFO TERCEIRO — Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 
caução deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento da 
notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

PARAGRAFO QUARTO — A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 
PARAGRAFO QUINTO — 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o 
limite de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor anual do contrato, a titulo de garantia. 
PARAGRAFO SEXTO — A retenção efetuada com base no Parágrafo Quarto desta cláusula não 
gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA; PARAGRAFO 
SÉTIMO —. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com 
base no Parágrafo Quarto desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução 
em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancaria. 
PARAGRAFO OITAVO —. 0 valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da 
garantia poderá ser glosado de pagamentos devidos à CONTRATADA 
PARAGRAFO NONO — A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 
(noventa) dias após o recebimento provisório do objeto contratado. 
PARAGRAFO DÉCIMO — Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do 
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Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das 
obras, serviços e fornecimentos. 

CLÁUSULA SEXTA — Constituem motivo para rescisão do contrato: 

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  III-  o atraso 

injustificado na execução do objeto; 
IV- a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação a 
CONTRATANTE; 
V — A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

corno a fusão, cisão ou incorporação; 

VI- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim com as de seus superiores; 
VII- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto; 

VIII- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; IX- a 
dissolução da sociedade; 
X- a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
XI- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
XIII- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes do fornecimento, ou parcela deste, já recebido, salvo em caso 
de calamidade pública, greve perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
XIV- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA —  Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, a 
TOMADA DE PREÇOS n.° 006/2022 — CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUÁ, a Proposta da CONTRATADA datada de ---/---/ ------- , toda 
correspondência trocada entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA — Reajuste de Preço: Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo 
período de 01 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta. Após esse período o valor 
poderá ser reajustado para mais ou para menos, de acordo com a variação dos  INDICES  E 
CUSTOS DA CONSTRUÇÃO, fornecido pelo SINAPI/MA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
— CEF, com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 
R = ( —  lo  )  x V  lo  
Onde: 
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R = Valor do Reajuste procurado; 
V = valor da fatura;  
Ii  =  Ind  ice relativo à data do reajuste; 
Io =  Ind  ice inicial, refere-se ao índice correspondente ao mês da apresentação da proposta 

PARAGRAFO PRIMEIRO — O serviço que for entregue com atraso imputável ao contratado 
não gerará direito a reajuste ou a atualização monetária. 
PARAGRAFO SEGUNDO — Ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADA, antecipação ou 
prorrogação na execução do serviço, o reajuste obedecerá aos critérios seguintes: 
I — No caso de atraso: 
a) Se os  indices  aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a 
execução do serviço; 
b) Se os  indices  diminuírem, prevalecerão Aqueles vigentes nas datas em que o serviço for 
executado; 
II 	— No caso de antecipação prevalecerão os  indices  vigentes nas datas em que o serviço for 
efetivamente executado;  
III 	- N o caso de prorrogação regular, caso em que o cronograma de execução física 
quando for o caso, deverá ser reformulado e aprovado, prevalecerão os  indices  vigentes nas novas 
datas previstas para a realização do serviço. 

PARAGRAFO TERCEIRO — A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste 
subitem não eximirá a CONTRATADA das penalidades contratuais cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO — A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos  
indices  no período em que ocorrer a mora. 

fl,AUSULA NONA — Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, COFINS, 
PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e aliquotas definidos na 
legislação pertinente). 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, 
cuja retenção na fonte ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUA, a qual efetuará o recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada 
Contratada. 

PARAGRAFO SEGUNDO - 0 valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutivel apenas para produzir efeito no ato da 
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, 
sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que 
incida sobre o valor dos serviços executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Fica expressamente acordado que as relações decorrentes do presente 
contrato se aplicarão soluções preconizadas na legislação vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — No ato da assinatura do instrumento contratual, A 
CONTRATADA deverá apresentar prova de regularidade  corn  a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA DO PARUA, através de Certidão Negativa de Débito. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A Certidão Negativa de Débito junto à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, contempla a divida ativa municipal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em se tratando de condomínios, o condômino deverá apresentar a 
Certidão Negativa em nome do imóvel em que se encontra instalado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Deverão ser observados os seguintes procedimentos para 
o fiel cumprimento das cláusulas e condições previstas neste Contrato: 
a) 	Todos os documentos e cartas trocadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 
deverão ser processados através do Serviço de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA. 
b) 	A CONTRATADA é vedado prestar informações sobre a natureza e andamento dos 
trabalhos, objeto deste Contrato ou divulgar tais informações através da imprensa escrita ou falada 
e por qualquer meio de comunicação pública, salvo mediante autorização prévia e escrita da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA. O descumprimento desta vedação 
acarretará a rescisão unilateral do presente Contrato pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA, sem nenhuma indenização à CONTRATADA e independerd das medidas 
judiciais cabíveis, se a divulgação ou prestação de informações prejudicarem à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA. 
c) 	A CONTRATADA não poderá alegar, para qualquer efeito, o desconhecimento dos locais 
ou deficiências de dados da  Area  abrangida pelos trabalhos objeto do presente Contrato nem as 
condições de execução do Contrato. 
d) 	Constatado, no curso dos serviços, incapacidade técnica, desídia ou atitudes capazes de 
prejudicar o andamento e/ou a qualidade dos mesmos por parte do empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA, poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA exigir o 
afastamento desse empregado ou subcontratado e sua substituição por outro, cujo currículo ou 
habilitação deverá ser similar e previamente aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA, sob pena de rescisão do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
a) Recolher os tributos, taxas, impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto contratado; 
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos 
e supressões que se fizerem no objeto contratado, respeitados os limites indicados no  Art.  65, § I°, 
da Lei n° 8.666/93; 
c) Atender as determinações expressas da fiscalização; 

Responder pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do objeto licitado; 
e) 	Manter o quadro de pessoal empregado nos serviços constituídos de pessoas 
competentes, hábeis e disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, registrado 
de acordo com a legislação vigente ter registro em carteira de trabalho; 
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A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o artigo 55, inciso XIII da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

g) A CONTRATADA não poderá transferir o objeto deste CONTRATO, sob o risco de 
ocorrer a rescisão imediata e aplicação das penalidades previstas na lei. 
h) A CONTRATADA se compromete a observar a Legislação Trabalhista, Previdencidria e 
de Saúde e Medicina do Trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e 
pela previsão de gastos com meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 
a) Constituem direitos e prerrogativas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA, além dos previstos em outras leis, os constantes dos artigos 58, 59 e 77 
a 80 da Lei n° 8.666 de 21/06/93, e suas alterações, que a CONTRATADA aceita e a eles se 
submete. 
b) Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, especificações técnicas 
ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis; 
c) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos 
serviços executados, medidos e aceitos; 
d) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 
emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por 
escrito, a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas; 
e) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado 
que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato; 

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas 
na execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção; 

g) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos 
e da suspensão da prestação de serviços; 
h) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA; 
i) Instruir pedido de devolução de multa moratória, quando efetivamente o prazo da 
etapa correspondente ao serviço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no 
CRONOGRAMA FiS ICO-FINANCEIRO. 

Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA 
dando- lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA para que proceda a dedução da multa de qualquer 
crédito da CONTRATADA. 
k) 	 Efetuar à CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente 
medidos e faturados, nas condições estabelecidas neste Instrumento. 
1) 	 Realizar a medição dos serviços executados, emitindo o respectivo Relatório de 
Medição, conforme estipulado na CLÁUSULA DO PAGAMENTO. Elaborar o Relatório de 
Medição referente aos serviços executados no período compreendido entre o primeiro dia e o último 
dia do mês anterior 
m) 	 Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários 
compreensão dos "Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, 
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no estudo e interpretação dos mesmos; 
n) Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações 
relativas A. execução dos serviços. 
o) Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, 
junto a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. No exercício de 
suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso ao "local 
de execução dos serviços", bem como a todos os elementos de informações relacionados com as 
obras/serviços, pelos mesmos julgados necessários. 

A FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUA deverá exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no 
CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento. 

A execução de cada serviço/etapa será aferido pela FISCALIZAÇÃO, em cada 
medição, consoante CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO, previamente aprovado. 
r) 	A aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa 
prevista no cronograma fisico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em análise. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

a) Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregaticio com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA  - A CONTRATANTE se obriga a publicar no Diário 
Oficial do União, as suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de assinatura 
deste instrumento, o extrato do CONTRATO e seus ADITIVOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - As partes contratantes elegem o foro da cidade de Santa 
Luzia do Parud, no Estado do Maranhão, como o único para dirimir toda e qualquer dúvida a 
respeito deste contrato, bem como das questões dele decorrente, com renúncia a todos os 
outros, por mais especiais e privilegiados que sejam. 

E, por estarem acordes, justas e contratadas, firmam as partes o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, data, forma, e para um só fim, acompanhado das 
testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Santa Luzia do Parui. (MA.), 	 de 	 de 20XX. 

CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

CPF RG 
CPF RG 
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ANEXO VIII 

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO 

TRABALHO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — PRL/PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUÃ  

REF:  TOMADA  DE  PREÇOS  N° 006/2022 — CPL  

Prezados Senhores, 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ n.° 	, com sede na 	  
por intermédio de seu representante legal o Senhor 	, RG n.° 	, CPF n.° 	 
	, DECLARA para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e 
celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a Legislação 
Trabalhista, Previdencidria e de Saúde e Medicina do Trabalho, responsabilizando-se 
pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente, 
incluindo equipamentos de proteção. 

Local e data  

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 

Declaro que o técnico desta empresa 	 , visitou o 
local da obra objeto da TOMADA DE PREÇOS n° 006/2022 —  CPL,  constatando as condições de 
execução e peculiaridades inerentes A natureza dos trabalhos, se inteirou dos dados indispensáveis A 
apresentação da proposta avaliando os problemas futuros de modo que os preços a serem propostos 
cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto licitado. A 
não verificação dessas dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 
alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

ou, Declaro que eu, 	 , técnico desta empresa conheço os locais 
dos serviços e suas circunvizinhanças, tenho ciência das necessidades, avaliei os problemas futuros e 
asseguro que os custos propostos cobrem quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos serviços 
licitados, tendo obtido todas as informações necessárias para elaboração da proposta e execução do 
contrato. 

Local, data.  

(nome, carimbo e assinatura do Responsável legal pela empresa em papel timbrado) 
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